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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 185/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e alterado pela Lei n.º 1/2023, o 
Chefe do Executivo manda:

É dada por finda, por conveniência de serviço, a comissão 
eventual de serviço de Yau Yun Wah, na Direcção dos Serviços 
de Assuntos Comerciais da Zona de Cooperação Aprofundada 
entre Guangdong e Macau em Hengqin, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

6 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 39/2024

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções n.os 2653 (2022) e 2700 (2023) do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas relativas à questão do Haiti; 

Considerando igualmente que, em 20 de Outubro de 2023, 8 
de Dezembro de 2023 e 27 de Setembro de 2024, o Comité ins-
tituído nos termos da Resolução n.º 2653 (2022) do Conselho 
de Segurança relativa ao Haiti (Comité de Sanções 2653 (Haiti)) 
actualizou, respectivamente, a Lista estabelecida e mantida nos 
termos da referida Resolução n.º 2653 (2022) (Lista de Sanções 
2653);

Mais considerando que a Lista de Sanções 2653 ora publi-
cada integra todas as actualizações efectuadas pelo referido 
Comité até 27 de Setembro de 2024.

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista 
estabelecida e mantida pelo Comité instituído nos termos da 
Resolução n.º 2653 (2022) do Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas relativa ao Haiti, nas suas versões autênticas em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 185/2024號行政長官批示

87/89/M 1/2023

a

 

第 39/2024號行政長官公告

2653 2022 2700 2023

2653 2022

2653

2653

2022 2653

2653

3/1999

2653 2022

 



N.º 50 — 11-12-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 16931



16932    50   2024  12  11 



N.º 50 — 11-12-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 16933



16934    50   2024  12  11 

Aviso do Chefe do Executivo n.º 40/2024

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolução 
n.º 2752 (2024) relativa à questão do Haiti (sanções contra o 
Haiti), adoptada pelo Conselho de Segurança das Nações Uni-
das em 18 de Outubro de 2024, nos seus textos autênticos em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

40/2024

3/1999

2752 2024
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–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Dezembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, substituta, Leong Man Ioi.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 30 de Outubro de 2024:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, nos 
termos da alínea 3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, conforme a seguir discriminado:

- Ieong Im Fong progride para operária qualificada, 6.º esca-
lão, índice 220, a partir de 12 de Novembro de 2024;

- Chan Chio Ieng e Lei Choi Leng progridem para auxilia-
res, 6.º escalão, índice 160, a partir de 21 de Novembro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Lai Lai Kam, para o exercí-
cio de funções de auxiliar, 10.º escalão, nestes Serviços, caduca 
em 8 de Dezembro de 2024, nos termos da alínea 1) do artigo 
15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 2 de Dezembro de 2024. — O Director dos Serviços, Loi 

Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 11/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia) 
e dos n.os 1 a 4 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo de Pensões), 
o Secretário para a Administração e Justiça manda:

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

- 

220

- 

160

聲 明

12/2015

( )

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 11/2024號行政法務司司長批示

15/2009

26/2009

16/2006
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–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

表 揚

A PAV T 2024

2025

É renovada a comissão de serviço de Ho Chi Leong, pelo 
período de um ano, a partir de 15 de Janeiro de 2025, como 
vice-presidente do Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões, por possuir experiência e capacidade profissional 
adequadas para o exercício das suas funções.

15 de Novembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 

Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
21 de Novembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 

Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Louvor

Ao cessar funções de Secretário para a Economia e Finanças 
do Governo da Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China, apraz-me prestar público louvor 
a todo o pessoal que exerceu funções no meu Gabinete, bem 
como a todos os dirigentes e trabalhadores de diferentes níveis 
dos serviços públicos sob a minha dependência hierárquica ou 
tutelar, pelo desempenho manifestado no exercício das suas 
funções.

A Direcção dos Serviços de Turismo tem empenhado na 
inovação, com vista a promover a indústria turística e de lazer 
integrados, rumo a um desenvolvimento mais qualificado, 
requintado e vigoroso. Estes trabalhos nunca foram interrom-
pidos, mesmo durante a pandemia de Covid-19, tendo sido 
realizadas incessantemente acções promocionais mediante vias 
online e presenciais, visando explorar proactivamente novas 
fontes de visitantes, para que a indústria de turismo de Macau 
pudesse beneficiar de uma rápida recuperação após o fim da 
pandemia. Macau também conquistou vários títulos, como o 
destino mais satisfatório para os turistas do Interior da China, 
o “Destino internacional preferido” da Associação Portugue-
sa das Agências de Viagens e Turismo (APAVT) em 2024 e o 
“Destino preferido 2025” designado pela Confederação Europeia 
das Associações de Agências e Operadores Turísticos. Estes 
resultados são notórios e dignos de reconhecimento por todos.

Uma das tarefas prioritárias do actual Governo da RAEM 
é a promoção de um desenvolvimento ordenado, saudável em 
conformidade com a lei para a indústria do jogo. No decurso 
deste processo, este Gabinete e a Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos, concluíram conjuntamente a elabora-
ção de várias leis e regulamentos cruciais para o sector do jogo. 
Participaram ainda nos trabalhos alusivos a uma nova ronda 
de concurso público para a atribuição de concessões para a 
exploração de jogos de fortuna ou azar em casino, tendo sido 
introduzidos nos contratos de concessões requisitos sobre ele-
mentos não relacionados com o jogo, o que fomenta não apenas 
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2023 2024

1+4

 

–––––––

 

o desenvolvimento da indústria do jogo, de forma ordenada, 
saudável e legal, como também o impulsionamento do desen-
volvimento da diversificação adequada da economia local.

A realização bem-sucedida em Macau da 6.ª Conferência 
Ministerial do Fórum para a Cooperação Económica e Comer-
cial entre a China e os Países de Língua Portuguesa (Macau) 
no corrente ano, a maior até à data, é indissociável dos esforços 
despendidos pelos dirigentes e pelo pessoal do extinto Gabi-
nete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a 
Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países 
de Língua Portuguesa e do antigo Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento de Macau (actualmente designado 
por Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento). 
Por outro lado, os resultados das acções do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento evidenciaram-se também 
em 2023 e 2024, com a classificação de Macau, por dois anos 
consecutivos, como a “Melhor Cidade de Convenções da Ásia” 
e a “Melhor Cidade para Conferências e Negócios”.

No que concerne ao desenvolvimento das principais in-
dústrias “1+4”, a Direcção dos Serviços de Economia e Desen-
volvimento Tecnológico, em conjunto com o Fundo para o 
Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia, promoveu 
proactivamente o desenvolvimento da indústria de tecnologia 
de ponta, bem como a reconversão e valorização das indús-
trias tradicionais, lançando sucessivamente diversos planos de 
certificação e apoio financeiro, em prol do desenvolvimento 
das empresas tecnológicas e da reconversão e valorização das 
indústrias tradicionais. A Autoridade Monetária de Macau 
envidou todos os esforços no desenvolvimento da indústria de 
finanças modernas, tendo progressivamente concluído vários 
regulamentos fundamentais na área financeira e estabelecido 
diversas plataformas que contribuíram para um resultado notável 
no desenvolvimento da inclusão financeira.

Durante a pandemia, os colegas da Direcção dos Serviços de 
Finanças, da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais 
e deste Gabinete trabalharam incansavelmente para conceber 
e implementar uma série de medidas de assistência, tendo 
alterado várias vezes o orçamento financeiro, a fim de alocar 
recursos de reserva financeira para salvaguardar o bem-estar 
da população e assegurar o emprego. A Direcção dos Serviços 
de Estatística e Censos e o Conselho de Consumidores têm 
acompanhado de perto e publicado, em tempo útil, os dados 
relativos ao bem-estar da população, aumentando a transpa-
rência dos preços, ajudando os consumidores a tomar decisões 
informadas.

Os trabalhos da área da Economia e Finanças supramencio-
nados foram desenvolvidos e concluídos de forma fluida graças 
ao profissionalismo, à dedicação e ao altruísmo do pessoal 
deste Gabinete, assim como dos diversos dirigentes e traba-
lhadores dos serviços sob esta tutela. Por conseguinte, é justo 
conferir-lhes público louvor por todo o desempenho prestado.

5 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 
6 de Dezembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Chio Pou Chu.
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第 32/2024號運輸工務司司長批示
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Outubro de 2024:

Lei Iok Fai, superintendente-geral alfandegário n.º 61921 — 
renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, 
como subdirector-geral dos Serviços de Alfândega, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 18 de 
Dezembro de 2024, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 6 de Novembro de 2024:

Ng Kam Wa, superintendente-geral n.º 125 861 — renovada 
a comissão de serviço, pelo período de um ano, como co-
mandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 2 de Dezembro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 32/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 8.º, da alínea 1) do artigo 27.º, do artigo 
44.º e seguintes, da alínea 3) do n.º 1 do artigo 55.º, do artigo 127.º 
e do n.º 2 do artigo 181.º, todos da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Aceitar a cedência onerosa ao Estado do direito de proprie-
dade perfeita do terreno com a área de 790,76 m2, rectificada por 
novas medições para 786 m2, situado na península de Macau, na 
Avenida do Coronel Mesquita, onde se encontra construído o 
prédio n.º 13, descrito na Conservatória do Registo Predial, do-
ravante designada por CRP, sob o n.º 9 024 a fls. 2 verso do livro 
B26.

2. Conceder por arrendamento, para efeitos de unificação do 
regime jurídico, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, o ter-
reno identificado no número anterior, e uma parcela contígua 
de terreno disponível, no mesmo regime, com a área de 25 m2, 
em ordem a serem anexados e constituírem um único lote de 
terreno com a área global de 811 m2, para ser aproveitado com a 
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construção de um edifício de 22 pisos, sendo 4 em cave, em regi-
me de propriedade horizontal, destinado a habitação, comércio, 
estacionamento e área livre.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

4 de Dezembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 929.01 da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana e Processo n.º 25/2024 da Comissão de 

Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

Sheng Tai – Investimentos Prediais, Limitada, como segunda 
outorgante.

Considerando que:

1. A sociedade “Sheng Tai – Investimentos Prediais, Limi-
tada”, com sede em Macau, na Rua de Luís Gonzaga Gomes, 
n.º 14, Edifício King Xiu Garden, 2.º andar A, registada na 
Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis sob 
o n.º 54 341 (SO), é titular em regime de propriedade perfeita 
do terreno com a área registal de 790,76 m2, rectificada por 
novas medições para 786 m2, situado na península de Macau, 
na Avenida do Coronel Mesquita, onde se encontra construído 
o prédio n.º 13, descrito na CRP sob o n.º 9 024 a fls. 2 verso do 
livro B26, conforme inscrição a seu favor sob o n.º 367 200G.

2. Tendo em vista o seu reaproveitamento, com a construção 
de um edifício de 22 pisos, sendo 4 em cave, em regime de pro-
priedade horizontal, afectado a habitação, comércio, estacio-
namento e área livre, construção essa que está em consonância 
com os usos de solo admitidos na planta de condições urbanís-
ticas emitida para o terreno e com o Plano Director da Região 
Administrativa Especial de Macau (2020 – 2040), aprovado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 7/2022, a requerente submeteu 
à Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, dora-
vante designada por DSSCU, o projecto de alteração da obra de 
construção que, por despacho do Director daqueles Serviços, 
de 22 de Março de 2024, foi considerado passível de aprovação, 
condicionada ao cumprimento de requisitos técnicos.

3. De acordo com a referida planta de condições urbanísticas 
emitida pela DSSCU para o mencionado terreno, o aproveita-
mento do terreno exige a anexação de uma parcela contígua de 
terreno do Estado, disponível, com a área de 25 m2.

4. Dado que esta parcela com 25 m2 tem de ser atribuída se-
gundo o regime de concessão por arrendamento, em conformi-
dade com o disposto no artigo 7.º da Lei Básica da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, a proprietária tem de ceder ao 
Estado o terreno de que é titular, com a área de 786 m2, para 
que o mesmo lhe seja concedido por arrendamento, em ordem 
a unificar o regime jurídico de ambas as parcelas objecto de 
nova construção.
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5. Nestas circunstâncias, em requerimento apresentado em 
30 de Maio de 2023, a proprietária manifestou a vontade de 
ceder a propriedade do seu terreno e solicitou a sua concessão 
por arrendamento em conjunto com a concessão da menciona-
da parcela de terreno disponível do Estado, a fim dos mesmos 
terrenos serem anexados, formando um único lote com a área 
global de 811 m2. 

6. O terreno de propriedade perfeita encontra-se demarcado 
e assinalado com as letras “A” e “C”, respectivamente com as 
áreas de 724 m2 e 62 m2, na planta n.º 3 242/1990, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, doravante 
designada por DSCC, em 8 de Maio de 2023, e o terreno dispo-
nível do Estado, com a área de 25 m2, está demarcado e assina-
lado na mesma planta cadastral com a letra “B”.

7. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSCU procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta do contrato.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
10 de Outubro de 2024, emitiu parecer favorável ao deferimen-
to do pedido.

9. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 23 de Outubro de 2024, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de unificação dos regimes 
jurídicos dos terrenos anteriormente identificados, de acordo 
com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

10. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à requerente e por esta expressamente acei-
tes, conforme declaração apresentada em 20 de Novembro de 
2024, assinada por Lo Seng Chung, casado, residente em Ma-
cau, na Rua de Luís Gonzaga Gomes, n.º 14, Edifício King Xiu 
Garden, 2.º andar A, Lei Ka Wa, casado, residente em Macau, 
na Avenida de Sidónio Pais, n.º 47, The Paramount, 23.º andar 
A, e Vong Chi Hou, casado, residente em Macau, na Alameda 
Dr. Carlos D’ Assumpção, n.os 584-588, Edifício Chong Fu, r/c, N, 
na qualidade de administradores e em representação da socie-
dade “Sheng Tai – Investimentos Prediais, Limitada”, qualida-
de e poderes verificados pelo 2.º Cartório Notarial, conforme 
reconhecimento exarado naquela declaração.

11. A requerente prestou a prestação de prémio estipulada 
na subalínea (1) da alínea 2) da cláusula oitava do contrato ti-
tulado pelo presente despacho.

12. Encontrando-se o terreno objecto de cedência onerado 
com hipoteca registada na CRP com o n.º 255 907 do livro C, 
a favor do Banco Tai Fung, S.A., esta entidade declarou, nos 
termos legais, autorizar que o referido ónus hipotecário passe 
a incidir sobre o direito resultante da concessão por arrenda-
mento do terreno, com a área de 786 m2, assinalado com as 
letras “A” e “C” na planta cadastral n.º 3 242/1990.

Cláusula primeira – Objecto do contrato

1. Para efeitos de unificação do regime jurídico de três parce-
las de terreno, situadas na península de Macau, na Avenida do 
Coronel Mesquita, onde se encontra construído o prédio com 
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o n.º 13, demarcadas e assinaladas com as letras “A”, “B” e “C” 
na planta n.º 3 242/1990, emitida em 8 de Maio de 2023, pela 
DSCC, constitui objecto do presente contrato:

1) A cedência, onerosa, pela segunda outorgante a favor da 
primeira outorgante, que aceita, do direito de propriedade do 
terreno com a área rectificada, por novas medições, de 786 m2 
(setecentos e oitenta e seis metros quadrados), com o valor 
atribuído de $ 280 056 655,00 (duzentos e oitenta milhões, cin-
quenta e seis mil, seiscentas e cinquenta e cinco patacas), de-
marcado e assinalado com as letras “A” e “C” na referida plan-
ta, descrito na CRP sob o n.º 9 024 a fls. 2 verso do livro B26 e 
inscrito, a favor da segunda outorgante, sob o n.º 367 200G, a 
qual passa a integrar o domínio privado do Estado, com manu-
tenção do ónus da hipoteca voluntária inscrita na CRP a favor 
do banco credor sob o n.º 255 907C;

2) A concessão a favor da segunda outorgante, em regime de 
arrendamento e com o valor idêntico, do terreno identificado 
na alínea anterior, demarcado e assinalado com as letras “A” 
e “C” na referida planta, com ónus hipotecário a incidir agora 
sob o direito resultante da concessão por arrendamento.

3) A concessão a favor da segunda outorgante, em regime 
de arrendamento, de uma parcela de terreno disponível do 
Estado, com a área de 25 m2 (vinte e cinco metros quadrados), 
contígua ao terreno identificado na alínea 1), não descrita na 
CRP, demarcada e assinalada com a letra “B” na mesma plan-
ta, à qual é atribuído o valor de $ 8 907 654,00 (oito milhões, 
novecentas e sete mil, seiscentas e cinquenta e quatro patacas).

2. O terreno identificado na mencionada planta cadastral 
pelas letras “A” e “C” e a parcela de terreno identificada pela 
letra “B”, destinam-se a ser anexados e aproveitados conjun-
tamente, em regime de arrendamento, constituindo um único 
lote com a área de 811 m2 (oitocentos e onze metros quadra-
dos), de ora em diante designado, simplesmente, por terreno, 
e cuja concessão passa a reger-se pelas cláusulas do presente 
contrato.

Cláusula segunda – Prazo de arrendamento

1. O arrendamento é válido pelo prazo de 25 (vinte e cinco) 
anos, contados a partir da data da publicação no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau do despacho 
que titula a presente concessão.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.

Cláusula terceira – Aproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o habitacional, o terreno é aproveitado com 
a construção de um edifício, em regime de propriedade hori-
zontal, compreendendo 22 (vinte e dois) pisos, sendo 4 (quatro) 
pisos em cave, afectado às seguintes finalidades de utilização:

1) Habitação: .....com a área bruta de construção de 6 954 m2;

2) Comércio: .........com a área bruta de construção de 904 m2.

3) Estacionamento: com a área bruta de construção de 3 445 m2;

4) Área livre: .............................................. com a área de 65 m2.
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2. As áreas referidas no número anterior podem ser sujeitas 
a eventuais rectificações no momento do pedido de vistoria de 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A parcela de terreno, com a área de 62 m2 (sessenta e dois 
metros quadrados), demarcada e assinalada com a letra “C” 
na planta n.º 3 242/1990, emitida em 8 de Maio de 2023, pela 
DSCC, destina-se à preservação do muro de vedação existente 
e à manutenção das características de espaço livre.

4. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula quarta – Renda

1. A segunda outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de aproveitamento do terreno, $ 8,00 
(oito patacas) por metro quadrado do terreno concedido, no 
montante global de $ 6 488,00 (seis mil, quatrocentas e oitenta 
e oito patacas);

2) Após o aproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Habitação: $ 4,00 (quatro patacas) por metro quadrado de 
área bruta de construção;

(2) Comércio: $ 6,00 (seis patacas) por metro quadrado de 
área bruta de construção;

(3) Estacionamento: $ 4,00 (quatro patacas) por metro qua-
drado de área bruta de construção; 

(4) Área livre: $ 4,00 (quatro patacas) por metro quadrado de 
área.

2. A renda pode ser actualizada de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que 
titula a presente concessão, sem prejuízo da aplicação imediata 
de novos montantes da renda estabelecidos por legislação que, 
durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta – Prazo de aproveitamento

1. O aproveitamento do terreno deve operar-se no prazo glo-
bal de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da publi-
cação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do despacho que titula a presente concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação do 
despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresentação 
do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, águas, 
esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;
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3) 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da licença da 
obra, para o início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta – Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante, a desocupação das parcelas de ter-
reno demarcadas e assinaladas com as letras “A”, “B” e “C” 
na planta n.º 3 242/1990, emitida pela DSCC, em 8 de Maio de 
2023 e remoção das mesmas de todas as construções, materiais 
e infra-estruturas, porventura aí existentes, com excepção do 
muro de vedação existente construído na parcela “C”.

Cláusula sétima – Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados 
na cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do 
prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula oitava – Prémio do contrato 

A segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título 
de prémio do contrato, o montante global de $ 288 964 309,00 
(duzentos e oitenta e oito milhões, novecentas e sessenta e qua-
tro mil, trezentas e nove patacas), da seguinte forma:

1) $ 280 056 655,00 (duzentos e oitenta milhões, cinquenta 
e seis mil, seiscentas e cinquenta e cinco patacas), em espécie, 
pela cedência do terreno, identificado na alínea 1) do n.º 1 da 
cláusula primeira;

2) $ 8 907 654,00 (oito milhões, novecentas e sete mil, seis-
centas e cinquenta e quatro patacas), em numerário, é pago da 
seguinte forma:

(1) $ 4 453 827,00 (quatro milhões, quatrocentas e cinquenta 
e três mil, oitocentas e vinte e sete patacas), aquando da aceita-
ção das condições do presente contrato, a que se refere o artigo 
125.º da Lei n.º 10/2013;

(2) O remanescente, no valor de $ 4 453 827,00 (quatro mi-
lhões, quatrocentas e cinquenta e três mil, oitocentas e vinte e 
sete patacas), que vence juros à taxa anual de 9,75% (nove vír-
gula setenta e cinco por cento), no montante de $ 4 670 951,00 
(quatro milhões, seiscentas e setenta mil, novecentas e cinquenta 



16952    50   2024  12  11 

6

  

1. 10/2013

$6,488.00

2. 

3. 1

  

1. 

2. 

3. 

4. 10/2013

5. 

  

1. 

2. 

e uma patacas) é pago 6 (seis) meses após a publicação no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau do 
despacho que titula a presente concessão.

Cláusula nona – Caução 

1. Nos termos do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, 
a segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 6 488,00 
(seis mil, quatrocentas e oitenta e oito patacas), por meio de 
depósito ou garantia bancária aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daque-
la, após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana.

Cláusula décima – Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente aproveitado, de-
pende de prévia autorização da primeira outorgante, sob pena 
de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto na 
cláusula décima quarta.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a constituição 
de procuração ou substabelecimento que confira ao procurador 
poderes para a prática de todos os actos no procedimento ou 
a disposição das situações resultantes da concessão e que seja 
irrevogável sem o acordo do interessado, nos termos do n.º 3 do 
artigo 258.º do Código Civil, também se considera equivalente 
à transmissão de situações resultantes da presente concessão.

3. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de aproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

4. Antes da conclusão do aproveitamento, a segunda outor-
gante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

5. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima primeira – Licenças de obra e de utilização

1. A licença de obras só é emitida após a apresentação do 
comprovativo de que a segunda outorgante satisfez o pagamen-
to das prestações do prémio já vencidas, em conformidade com 
o estabelecido na cláusula oitava do presente contrato.

2. A licença de utilização apenas é emitida após a apresenta-
ção do comprovativo de que o prémio fixado na cláusula oitava 
se encontra pago na sua totalidade e que as multas, se as hou-
ver, estejam pagas.
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Cláusula décima segunda – Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção fiscalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempe-
nho da sua função.

Cláusula décima terceira – Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do aproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula séti-
ma, independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do aproveitamento 
do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo por 
motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante de todas as benfeitorias de qualquer forma 
incorporadas no terreno, sem direito a qualquer indemnização 
ou compensação por parte da segunda outorgante, sem prejuí-
zo da cobrança pela primeira outorgante das rendas em dívida 
e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima quarta – Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do aproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas nas cláusulas 
sexta e oitava;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula décima;

4) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento ur-
banístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continu-
ar o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

6) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante todas as benfeitorias por qualquer forma incorporadas 
no terreno, não tendo a segunda outorgante direito a ser in-

  

  

1. 

1 1 150

2 90

2. 

3. 

  

1. 

1

2

3 1

4

5

10/2013

6

2. 

3. 
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10/2013

  

  

10/2013

demnizada ou compensada, salvo nas situações previstas nos 
n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, decorrentes da alte-
ração do planeamento urbanístico.

Cláusula décima quinta – Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sexta – Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.
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–––––––

 

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 5 de Dezembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 3 de Dezembro de 2024:

Chio Cheng Heong, técnica superior assessora, 3.º escalão — 
nomeada, definitivamente, técnica superior assessora princi-
pal, 1.º escalão, índice 660, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal deste Comissariado, nos termos dos arti-
gos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da 
Auditoria), 29.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 
(Organização e Funcionamento do Comissariado da 
Auditoria), 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho. 

Leong Man Nga, técnica superior assessora, 3.º escalão — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo ascendendo a técnica 
superior assessora principal, 1.º escalão, índice 660, neste 
Comissariado, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 
(Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria), 29.º do 
Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organização e 
Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 4 de Dezembro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, substituta, de 28 de Novembro de 2024:

Leong Sut I, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Gabinete — alterado para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção 
da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 9 de Outubro de 
2024.

Chan Ka Man, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Gabinete — alterado para contrato adminis-

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/2007

14/2009

a)

660

11/1999

12/2007

14/2009

12/2015

660

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

1/2023

12/2015 ( )

1/2023

12/2015 ( )
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1/2023

12/2015 ( )

1/2023

12/2015 ( )

39/2011

19/2000 14/2009

( ) 1/2023

12/2015 3/

GPTUI/2016 ( )

160

39/2011

19/2000 14/2009

( )

1/2023 12/2015

3/GP TUI/2016 ( )

200

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

trativo de provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 16 de 
Novembro de 2024.

Lio Hak Kin e Loi Wai Tong, adjuntos-técnicos principais, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, deste Gabinete — alterados para contratos 
administrativos de provimento sem termo, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, de 17 de 
Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 
18 de Novembro de 2024.

Ng Si Tong, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Gabinete — alterado para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção 
da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 18 de Novembro de 
2024.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 28 de Novembro de 
2024:

Ip Seng Mou, motorista de ligeiros, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento, deste Gabinete — 
alterado o seu índice salarial para o 2.º escalão, índice 160, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 1), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 
Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 21 de Setembro 
de 2024.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 29 de Novembro de 
2024:

Ng Iok Man, motorista de ligeiros, 4.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 5.º escalão, 
índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 
de Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 20 de Novembro 
de 2024.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 2 de Dezembro de 
2024:

Ip Seng Mou, motorista de ligeiros, 2.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento, deste Gabinete — 
renovado o referido contrato, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
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–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

545

14/2009

12/2015

650

–––––––

 

Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 21 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
3 de Dezembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 8 de Novembro 
de 2024:

Hong In Fei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo à categoria de técnico especialista, 3.º escalão, índice 
545, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), vigente, conjugado com o arti-
go 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 27 de Outubro 
de 2024.

Por despacho do director destes Serviços, de 26 de Novembro 
de 2024:

Kou Chin Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo à categoria de técnico superior assessor, 3.º es-
calão, índice 650, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 17 de 
Novembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, aos 2 de Dezembro de 2024. — O Director,       
Cheong Chok Man.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho da Directora, de 3 de Dezembro de 2024:

Evelina Maria Oliveira da Costa, intérprete-tradutora chefe, 
2.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa) — nomeada, 
definitivamente, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão 
(nas línguas chinesa e portuguesa), índice 675, da carreira 
de intérprete-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 2 e 27.º, n.os 4 e 5, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alí-
nea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 4 de Dezembro de 2024. — A Directora, Ng Wai Han.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de despacho

Por despacho do presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 4 
de Julho de 2024 e presente na sessão realizada de 5 do 
mesmo mês:

Jose Manuel Moreira da Rocha, assistente técnico administra-
tivo especialista principal, 3.º escalão, em nomeação defi-
nitiva, deste Instituto, cessou as funções por ter atingido o 
limite de idade, para efeitos de aposentação obrigatória, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM, em 
vigor, a partir de 1 de Novembro de 2024.

Declaração

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em re-
gime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 
funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 
2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Nip Chi Lon, operário qualificado, 9.º escalão, a partir de 21 
de Novembro de 2024;

Chan Chou Seng, auxiliar, 10.º escalão, a partir de 5 de 
Novembro de 2024;

Chiang Chi Tong, auxiliar, 8.º escalão, a partir de 29 de 
Novembro de 2024.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 2 de Dezembro 
de 2024. — O Administrador do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, Lam Sio Un.

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

a ( )

( ) 675

–––––––

 

市 政 署

批 示 摘 錄

a)

Jose Manuel Moreira da Rocha

聲 明

c 12/2015

–––––––
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退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

152331

a)

107/85/M

395 2/2011

1/2014

120804

a)

107/85/M

310

2/2011

1/2014

170127

a)

107/85/M

235 2/2011

1/2014

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Novembro de 2024:

1 - Ng Chi Meng, técnico especialista principal, 2.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Identificação, com o número de 
subscritor 152331 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 18 de Novembro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 395 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 27 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Long Chi Neng, bombeiro principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Bombeiros, com o número de subscritor 120804 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 1 de Novembro de 2024, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 310 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, con-
jugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 33 anos de serviço, acrescida do montante relativo 
a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Novembro de 2024:

1 - Tang Sim Fan, adjunta-técnica principal, 3.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
com o número de subscritor 170127 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação por limite de idade — fixada nos termos do 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de No-
vembro, com início em 25 de Novembro de 2024, uma pen-
são mensal correspondente ao índice 235 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 25 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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133370

a)

107/85/M

360 2/2011

1/2014

6007668 8/2006 ( )

6010464

8/2006 ( )

6015792

8/2006 ( )

6146374

8/2006 ( )

1 - Iu Tak Chi, adjunto-técnico especialista principal, 4.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, com o 
número de subscritor 133370 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade — fixada nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 19 de Novembro de 2024, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 360 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 29 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Novembro de 2024:

Wong Seong Keong, motorista de ligeiros da Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos da Sede do Governo, com o número 
de contribuinte 6007668, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 2 de Novembro de 2024, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 36 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Wu Wa Heng, examinador de condução da Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos de Tráfego, com o número de con-
tribuinte 6010464, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 12 de Novembro de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Chio Wai Seng, técnico superior da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 
6015792, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 22 de Novembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Ham Weng Tjiong, motorista de ligeiros da Direcção dos Ser-
viços de Obras Públicas, com o número de contribuinte 
6146374, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
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6170097

8/2006 ( )

( )

6223034

8/2006 ( )

Gonçalo Pacheco Pereira Magalhães

3004774 8/2006

6039861

8/2006 ( )

6109908

8/2006 ( )

em 11 de Novembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 12 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ho I Cheng, agente de censos e inquéritos da Direcção dos 
Serviços de Estatística e Censos, com o número de contri-
buinte 6170097, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 21 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondente a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por contar menos de 15 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) e 3, do mesmo diploma.

Leong Io Weng, auxiliar da Direcção dos Serviços de Edu-
cação e de Desenvolvimento da Juventude, com o número 
de contribuinte 6223034, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 9 de Novembro de 2024, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 7 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Novembro de 2024:

Gonçalo Pacheco Pereira Magalhães, adjunto-técnico do 
Instituto Cultural, com o número de contribuinte 3004774, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 4 de 
Novembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 73% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 16 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Chan Chou Seng, auxiliar do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6039861, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 5 de Novem-
bro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Yok Kun, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana, com o número de contribuinte 
6109908, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 22 de Novembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
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6131326

8/2006 ( )

6192988

8/2006

12/2015

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

  

  

–––––––

 

Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 14 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Au Chi Shing Patrick, operário qualificado da Direcção dos 
Serviços de Estatística e Censos, com o número de contri-
buinte 6131326, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 19 de Novembro de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 13 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Wong Wai Sam, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6192988, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 19 de Novembro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 9 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho da signatária, de 29 de Novembro de 2024:

Fang Qiben, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Fundo – alterado para contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, 
alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, desde 14 de Ou-
tubro de 2024.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 4 de Dezembro de 2024. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 29 de Novembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, desta Imprensa — reno-
vados os contratos administrativos de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos do artigo 
4.º, n.º 2, e do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 25 
de Janeiro de 2025:

Tang Ieng Keong — como operário qualificado, 4.º escalão;

Wong Seak Keong — como auxiliar, 3.º escalão.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 2 de Dezembro de 2024. — O Admi-
nistrador, substituto, Chan Iat Hong.
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財 政 局

批 示 摘 錄

26/2009

15/85/M 4/2011

評稅委員會

委員會“A”

:

:

:

委員會“B”

:

:

:

委員會“C”

:  

:

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 8 de Novembro de 2024:

Chao Mei Choi — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, a partir de 28 de Novembro de 2024, no cargo 
de Chefe da Secção de Administração Financeira e Patri-
monial desta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das respectivas funções.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 12 de Novembro de 2024:

Nos termos dos artigos 37.º e 45.º do Regulamento do Imposto 
Complementar de Rendimentos, nas redacções introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 15/85/M, de 2 de Março, e pela Lei 
n.º 4/2011, as Comissões de Fixação e de Revisão do imposto 
complementar de rendimentos, para o ano de 2025 têm a 
seguinte nomeação:

COMISSÕES DE FIXAÇÃO

COMISSÃO «A»

Presidente : Cheong Sou Wa, técnico superior asses-
sor;

Vogais : Luiz Francisca, técnico superior asses-
sor principal, como efectivo; 

Lei Tan, como efectivo e Leong Wai 
Leng, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

Secretário sem Voto : Ho Wai San, inspector assessor.

COMISSÃO «B»

Presidente : Iu Vai Fong, técnico superior assessor 
principal; 

Vogais : Hui Hau Yung, técnico superior asses-
sor principal, como efectivo; 

Lo Sin Mei, como efectivo e Leong Wai 
Lap, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas As-
sociações;

Secretário sem voto : Ma Ho Ian, adjunto-técnico especialista.

COMISSÃO «C»

Presidente : Kou Ka I, técnico superior assessor 
principal; 

Vogais : Ho Ka Wai, técnico especialista, como 
efectivo; 
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:

委員會“D”

:  

:

:

委員會“E”

:  

:

:

委員會“F”

:  

:

:

委員會“G”

: Muraishi Masato Gerald Jeoffrey

: 琼

Lau Sou Lan, como efectivo e Chan Iok 
Lei, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas As-
sociações;

Secretário sem voto : Vong Cheng Man, adjunto-técnico prin-
cipal.

COMISSÃO «D»

Presidente : Lei Tat On, técnico superior assessor 
principal; 

Vogais : Vong Vai Tong, técnico superior asses-
sor principal, como efectivo; 

Lam Pui Fan, como efectivo e Leong 
Leng I, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

Secretário sem voto : Lei Vai In, adjunto-técnico especialista 
principal.

COMISSÃO «E»

Presidente : Ho Choi San, técnico superior assessor 
principal; 

Vogais : Ng Sut In, técnico superior assessor 
principal, como efectivo; 

Ng Hon Seng, como efectivo e Lou Mei 
Hou, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas As-
sociações;

Secretário sem voto : Chong Lai Ian, inspector especialista 
principal.

COMISSÃO «F»

Presidente : Tam Chon Ian, técnico superior asses-
sor principal; 

Vogais : Tam Pui Kam, técnico superior assessor 
principal, como efectivo; 

Sun Lu, como efectivo e Lo Wai Kin, 
como suplente, ambos técnicos de con-
tas designados pelas respectivas Asso-
ciações;

Secretário sem voto : Chan Seong Ieng, inspector especialista 
principal.

COMISSÃO «G»

Presidente : Muraishi Masato Gerald Jeoffrey, técni-
co superior assessor principal;

Vogais : Fong Keng Kun, técnico superior asses-
sor, como efectivo; 
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:

H

:

:

:

委員會“I”

:  

:

:

:

複評委員會

:  

:

:

Wong Kuok Lam, como efectivo e Choi 
Tai In, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

Secretário sem voto : Choi Wai Meng, inspector assessor.

COMISSÃO «H»

Presidente : Hau Koc In, técnico superior assessor 
principal;

Vogais : Lao Chi Chi, técnico superior assessor 
principal, como efectivo; 

Lei Chin Cheng como efectivo e Man 
Keng Wa, como suplente, ambos técni-
cos de contas designados pelas respecti-
vas Associações; 

Secretário sem voto : Tai Kin Kam, inspector assessor.

COMISSÃO «I»

Presidente : Lo Cheok Peng, técnico superior asses-
sor principal; 

Vogais : Kuok Chi Leng, técnico superior asses-
sor, como efectivo; 

Chong Hoi Meng, como efectivo e Sio 
Hao I, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

Secretário sem voto : Chan Chi Leng, técnico especialista 
principal.

Vogais suplentes das 
Comissões de Fixa-
ção

: Ho Man Hong, técnico superior princi-
pal;

Chan Wai Ieng, técnico superior princi-
pal;

Wong Wai Si, técnico superior princi-
pal.

COMISSÃO DE REVISÃO

Presidente : Iong Kong Leong, director dos Servi-
ços;

Vogais : Tam Chon Ian, técnico superior asses-
sor principal, como efectivo e Ho Choi 
San, técnico superior assessor principal, 
como suplente; 

Lai Hong Choi, como efectivo e Ieong 
Lai Kun, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

Secretário sem voto : Tcheong Madalena, interprete-tradutor 
assessor.
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:

267/2003

4/2011

評稅委員會

委員會“A”

 :  

 :

 :

委員會“B”

:

:

:  

複評委員會

委員會“A”

:

Secretários suplen-
tes das Comissões

: Leong Pou Nei, adjunto-técnico princi-
pal;

Chan Sio Chan, inspector especialista 
principal;

Nunes de Oliveira Joaquim, inspector 
assessor.

Nos termos dos artigos 19.º e 80.º do Regulamento do Imposto 
Profissional, republicado integralmente por despacho do 
Chefe do Executivo n.º 267/2003, em 1 de Dezembro, nas 
redacções introduzidas pela Lei n.º 4/2011, as Comissões 
de Fixação e de Revisão do mesmo imposto, para o ano de 
2025 têm a seguinte nomeação:

COMISSÕES DE FIXAÇÃO

COMISSÃO «A»

Presidente : Leong Chin Hong, técnico superior as-
sessor;

Vogais : Chan Mui Kuai, técnico superior asses-
sor, como efectivo, e Leong Kok Keong, 
técnico superior assessor, como suplen-
te;

Tsui Kum Wing, como efectivo, e Chan 
Wai, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas As-
sociações;

Secretário sem voto : Siu Leng Fong, técnico especialista 
principal.

COMISSÃO «B»

Presidente : Ho Lai Mei Lydia, técnico superior as-
sessor principal;

Vogais : Chu Iek Chong, técnico superior asses-
sor principal, como efectivo, e Chong 
Leong Wai, técnico superior assessor 
principal, como suplente;

Tam Lai Seong, como efectivo, e Chong 
Son Wa, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

Secretário sem voto : Ung Sin Han, técnico especialista.

COMISSÕES DE REVISÃO

COMISSÃO «A»

Presidente : Iong Kong Leong, director dos Servi-
ços;
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:

:

委員會“B”

:

:

:

:

19/78/M

房屋估價常設委員會

委員會“A” 

:

Vogais : Ho Lai Mei Lydia, técnico superior 
assessor principal, como efectivo e Chu 
Iek Chong, técnico superior assessor 
principal, como suplente;

Pelos contribuintes do 1.º grupo, Lam 
Wai Hou, como efectivo, e Chan Long 
Seng, como suplente;

Pelos contribuintes do 2.º grupo, U Kin 
Cho, como efectivo, e Cheng Ho Tung, 
como suplente;

os representantes acima mencionados 
são designados pela respectiva Associa-
ção;

Secretário sem voto : Wong Long, técnico especialista princi-
pal.

COMISSÃO «B»

Presidente : Iong Kong Leong, director dos Serviços;

Vogais : Leong Chin Hong, técnico superior as-
sessor, como efectivo e Chan Mui Kuai, 
técnico superior assessor, como suplen-
te;

Pelos contribuintes do 1.º grupo, Choi 
Tat Meng, como efectivo, e Vong Pui 
San, como suplente;

Pelos contribuintes do 2.º grupo, Un 
Kin Kuan, como efectivo, e Lou Cheok 
Weng, como suplente;

os representantes acima mencionados 
são designados pela respectiva Associa-
ção;

Secretário sem voto : U Chon Man, técnico especialista prin-
cipal.

Secretários suplen-
tes das Comissões

: Chan Hoi Teng, técnico especialista;

Pang Chiu Wang, técnico especialista 
principal.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento da Contribuição 
Predial Urbana, aprovado pela Lei n.º 19/78/M, de 12 de 
Agosto, as Comissões Permanentes de Avaliação de Prédios 
para o ano de 2025, têm a seguinte nomeação:

COMISSÕES PERMANENTES DE AVALIAÇÃO DE 
PRÉDIOS

COMISSÃO «A»

Presidente : Vong Kock Kei, como efectivo, e Chao 
Chi Kin, como suplente, ambos desig-
nados pelo Director da DSF de entre o 
pessoal do sector de construção civil;
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:

: Ieong de Sousa José Augusto

委員會 “B”

:

:

: Campo Isabel

委員會“C”

:

: Dos Santos Vieira, Pedro Silvério

:

委員會“D”

: R e b e l o L e ã o, R u i 

Miguel

:

Vogais : Ng Un Cheng, como efectivo e Leong 
Man I, como suplente, ambos designa-
dos pelo Chefe do RFM de entre o pes-
soal do sector de construção civil;

Ho Man Him, como efectivo e Ng Chi 
Lun, como suplente, ambos designados 
pelo IAM;

Secretário sem voto : Ieong de Sousa José Augusto, técnico 
especialista principal.

COMISSÃO «B»

Presidente : Kuan Celina Veng, como efectivo, e 
Lam Kuok Keng, como suplente, ambos 
designados pelo Director da DSF de 
entre o pessoal do sector de construção 
civil;

Vogais : Choi Chi Iok, como efectivo, e Leong 
Ming Hou Boris, como suplente, ambos 
designados pelo Chefe do RFM de entre 
o pessoal do sector de construção civil;

Mak Kim Meng, como efectivo, e Ho 
Vai Man José, como suplente, ambos 
designados pelo IAM;

Secretário sem voto : Campo Isabel, assistente técnico admi-
nistrativo especialista principal.

COMISSÃO «C»

Presidente : Choi Tin Tin, como efectivo, e Cheung 
Kok Veng, como suplente, ambos desig-
nados pelo Director da DSF de entre o 
pessoal do sector de construção civil;

Vogais : Dos Santos Vieira, Pedro Silvério, como 
efectivo, e Lei Chi Fong, como suplente, 
ambos designados pelo Chefe do RFM 
de entre o pessoal do sector de constru-
ção civil;

Lo Chi Kin, como efectivo, e Vu Si 
Man, como suplente, ambos designados 
pelo IAM;

Secretário sem voto : Chan Veng Ian, técnico superior asses-
sor.

COMISSÃO «D»

Presidente : Tam Chi Wai, como efectivo, e Rebelo 
Leão, Rui Miguel, como suplente, am-
bos designados pelo Director da DSF de 
entre o pessoal do sector de construção 
civil;

Vogais : Chan Chi Kam, como efectivo, e Leong 
Chong In, como suplente, ambos desig-
nados pelo Chefe do RFM de entre o 
pessoal do sector de construção civil;

Lei Wa Pao, como efectivo, e Chao I 
Leng, como suplente, ambos designados 
pelo IAM;
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:

:

 - 14/2009 21/2021

14/2016

12/2015

485

 - 14/2009 21/2021

14/2016

12/2015

305

–––––––

 

Secretário sem voto : Ieong Io Man, técnico superior assessor 
principal.

Secretários suplen-
tes das Comissões

: Lai Ka Kin, técnico especialista;

Leong Nga I, técnico especialista.

As nomeações acima mencionadas produzem efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 2025.

Por despachos do Director dos Serviços, de 27 de Novem-
bro de 2024:

Sou Keng Hoi – alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor.

Leong I Man – alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
305, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 2 de Dezembro de 
2024. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extracto de despacho

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
28 de Agosto de 2024:

Mok Sai Cheong, motorista de pesados, 8.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— cessou as suas funções, por motivo de limite de idade 
para o exercício de funções, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, 
alínea c), e n.º 2 do ETAPM, vigente, conjugado com a alí-
nea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
28 de Novembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 2 de Dezembro de 
2024. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 
Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 25 de Novembro de 2024:

Rui Ilídio Rodrigues Correia de Lemos, Garcia Josue Teixeira 
da Costa e Jaquelina Maria da Silva Machado de Mendonça 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contra-
tos administrativos de provimento sem termo, com referência 
à categoria de assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, índice 345, nesta Direcção de Ser-
viços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 26 de 
Novembro de 2024. — O Director, substituto, Lio Chi Chong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 29 de Outubro de 2024:

Lei Lai Keng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Emprego des-
tes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 18 de Novembro de 2024, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

    

c

12/2015

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

Jaquelina Maria da Silva Machado de 

Mendonça

345

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

琼
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4/2017 14/2009

( )

a)

4/2017 14/2009

( )

a)

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 29 de Novembro de 2024:

Cheong Kin Weng, técnico superior de 1.a classe, 2.º escalão — 
nomeado, definitivamente, técnico superior principal, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente.

Choi Man I, inspectora de 1.ª classe, 2.º escalão — nomeada, 
definitivamente, inspectora principal, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 29 de 
Novembro de 2024. — O Director, Wong Chi Hong.
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CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho do Secretário para a Economia e Finanças, 
de 21 de Outubro de 2024:

Mak Kit Ian — contratada em regime de contrato administrati-
vo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, 
neste Conselho, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e do artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 2 de Dezembro de 2024.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 4 de Dezembro de 2024. — 
O Presidente, substituto, Ao Weng Tong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 28 de Novembro de 2024:

Lam Chon Hong, técnico superior assessor, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva da Polícia Judiciária, nomeado, defini-
tivamente, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, da carreira de técnico superior do quadro de 
pessoal desta Polícia, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) 
e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 
20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 
conjugados com os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 
4) e 2 e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 2 de Dezembro de 2024. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 30 de Agosto de 2024:

Cheang Tak Kei, operário qualificado, 6.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nes-
tes Serviços, por ter atingido o limite de idade, o contrato 
administrativo de provimento sem termo caducou desde 3 
de Dezembro de 2024, tendo cessado as suas funções desde 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

260

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

21/2021 14/2016

a) a) 14/2020

5/2006

35/2020 ( )

660

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

c) 12/2015 ( )
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c) 12/2015 ( )

430

12/2015

Ana Sof ia Dias 

Pedro

15/2009

26/2009 9/2002

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

a mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 
2, do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 
15.º da Lei n.º 12/2015, vigente.

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 3 
de Setembro de 2024:

Chan Chai, operário qualificado, 6.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, por ter atingido o limite de idade, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo caducou desde 3 de 
Dezembro de 2024, tendo cessado as suas funções desde a 
mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, 
do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 
15.º da Lei n.º 12/2015, vigente.

Por despachos da signatária, de 10 de Outubro de 2024:

Leong Hio Meng e Tam Chon Seng — nomeados, definitiva-
mente, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, da carreira de técnico superior, do quadro do pessoal 
civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, nos termos do artigo 22.º, n.º 4 do ETAPM, vigente, 
desde 29 de Novembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 19 de Novembro de 2024:

Ana Sofia Dias Pedro – provida em regime de contrato indivi-
dual de trabalho, pelo período de um ano, para servir como 
pessoal técnico especializado da área Jurídica, nestes Ser-
viços, ao abrigo do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 2 de Dezembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 26 de Novembro de 2024:

Kou Chan Wai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Comunicações do De-
partamento de Apoio Técnico destes Serviços, nos termos 
dos artigos 5.º e 25.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, conjugados com os artigos 
3.º, 20.º e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2002, 
vigente, por possuir experiência e capacidade profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 16 
de Dezembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 3 de Dezembro de 2024. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 12 de Novembro de 2024:

Lao Kuok Hei, subintendente n.º 111021 — nomeado, em co-
missão de serviço, pelo período de um ano, chefe da Divisão 
de Relações Públicas e de Cooperação dos Assuntos Cientí-
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b a a

111021

15/2009

––––––––––

附件

111021

  

  111021

  

  

  

  

 2007 6 5 2009 10 26

 

 2009 10 27 2014 11 16

 

 2014 11 17 2016 12 31

氹  

 2017 1 1 2021 9 5

 2021 9 6 2021 9 12

 2021 9 13 2022 9 12

 2022 9 30 2023 1 15

 2023 1 16

–––––––

 

ficos da ESFSM, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), e 
5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, 3.º, n.º 2, 
e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 20.º, 
n.º 1, alínea b), 23.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea a), do ETAPM 
vigente, a partir de 16 de Janeiro de 2025.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada, em 
anexo, a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
o currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do subintendente n.º 111021, Lao 
Kuok Hei, para o cargo de chefe da Divisão de Relações Públicas 
e de Cooperação dos Assuntos Científicos da ESFSM:

— Pela articulação com as acções;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Relações Públicas e 
de Cooperação dos Assuntos Científicos da ESFSM por parte 
do subintendente n.º 111021, Lao Kuok Hei, o que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências Policiais da Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau;

— Licenciatura em Direito em Língua Chinesa da Universi-
dade de Macau;

— Mestrado em Direito da Universidade de Macau;

— Doutoramento em Direito da Universidade da Academia 
Chinesa de Ciências Sociais.

Currículo profissional:

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações do CPSP, de 5 de Junho de 
2007 a 26 de Outubro de 2009;

— Prestou serviço na Divisão de Relações Públicas do 
Departamento de Operações do CPSP, de 27 de Outubro de 
2009 a 16 de Novembro de 2014;

— Prestou serviço no Comissariado de COTAI da Divisão 
de Controlo Fronteiriço do Serviço de Migração do CPSP, de 
17 de Novembro de 2014 a 31 de Dezembro de 2016;

— Prestou serviço no Comissariado de Apoio e na Divisão 
de Formação e Ensino da Escola de Polícia do CPSP, de 1 de 
Janeiro de 2017 a 5 de Setembro de 2021;

— Prestou serviço na Divisão de Ensino Superior da ESFSM, 
de 6 de Setembro de 2021 a 12 de Setembro de 2021;

— Chefe, substituto, da Divisão de Ensino Superior da ESFSM, 
de 13 de Setembro de 2021 a 12 de Setembro de 2022;

— Chefe, substituto, da Divisão de Formação Conjunta da 
ESFSM, de 30 de Setembro de 2022 a 15 de Janeiro de 2023; 

— Chefe da Divisão de Formação Conjunta da ESFSM, desde 
16 de Janeiro de 2023.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 4 de 
Dezembro de 2024. — O Director, Wong Chi Fai, superinten-
dente-geral.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

  

  26/97/M

14/2009

12/2010

12/2015

108/2021

c)

540

 

  40/2020

26/97/M

 

12/2010

12/2015

300

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 24 de Setembro de 2024:

Chong Hou — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento de longa duração, como auxiliar, 2.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 2 de Dezembro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 8 de Outubro de 2024:

Hai Chen — contratado por contrato individual de trabalho, 
como técnico especializado, nestes Serviços, a partir de 19 
de Novembro de 2024 e termo em 31 de Agosto de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Novembro de 2024:

Tam Hei Meng — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período de um ano (incluindo o 
período experimental de seis meses), como docente do ensino 
secundário de nível 1, 5.º escalão, índice 540, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 11.º do Decreto-Lei n.º 26/97/M, de 
30 de Junho, 8.º, 10.º, n.º 2, 12.º, n.os 4 e 6 da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», vigente, 3.º, n.º 1, alínea 1), 5.º, n.º 1, 7.º e do mapa 1 
anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docen-
tes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino 
Não Superior», 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 12.º, 
n.º 1, alínea c) do Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 
«Republica integralmente o Estatuto dos docentes das es-
colas oficiais do ensino não superior», a partir de 14 de No-
vembro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 13 de Novembro de 2024:

Ao In Heng — renovada a comissão de serviço, como inspecto-
ra escolar, por mais um ano, nos termos dos artigos 27.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2020 «Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude», vigente e 8.º do Decreto-
-Lei n.º 26/97/M, de 30 de Junho, a partir de 14 de Novem-
bro de 2024.

Por despachos do subdirector, substituto, destes Serviços, 
de 14 de Novembro de 2024:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas a 
cada uma indicados, para exercerem funções nestes Ser-
viços, nos termos dos artigos 11.º e do mapa VI anexo à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxilia-
res de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior» 
e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente:

Choi Fong I e Mok Si Kei, para auxiliares de ensino, 3.º esca-
lão, índice 300, a partir de 22 de Outubro de 2024.
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  12/2010

12/2015

 ( )

455

  14/2009

12/2015

485

14/2009

12/2015

 

430

 

470

 

350

 

260

 

220

 

200

 

180

 

130

 

120

 

  14/2009

12/2015

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 15 de 
Novembro de 2024:

Ieong Ut Meng — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 
2.º escalão, índice 455, nestes Serviços, nos termos do mapa 
IV anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Do-
centes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do En-
sino Não Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Lao Ka Lai — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nestes 
Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 12 de Janeiro de 2025.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente:

Leong I Cheng e Chan Tong Wai, como técnicos superiores 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, a partir de 3 de Janeiro de 
2025 e de 22 de Janeiro de 2025, respectivamente;

Lam Pong Nei, como técnica principal, 2.º escalão, índice 
470, a partir de 4 de Janeiro de 2025;

Lou Im Mei e Mak Chong Hin, como técnicos de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 350, a partir de 22 de Janeiro de 2025;

Lam Man Si e Tong Ka Ian, como adjuntas-técnicas de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, a partir de 8 de Janeiro de 2025 e 
de 22 de Janeiro de 2025, respectivamente;

Julieta Amândio Noronha Novo de Assunção, como operá-
ria qualificada, 6.º escalão, índice 220, a partir de 1 de Janeiro 
de 2025;

Fátima Castilho e Wong Kit Kei, como auxiliares, 8.º esca-
lão, índice 200, a partir de 1 de Janeiro de 2025;

Cheong Chu Chum, como auxiliar, 7.º escalão, índice 180, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025;

Maria do Ceu Chan, como auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a 
partir de 2 de Janeiro de 2025;

Chau Kin Tong, como auxiliar, 2.º escalão, índice 120, a par-
tir de 18 de Janeiro de 2025.

In Ka Ion — renovado o contrato administrativo de provimen-
to, como auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes Serviços, 
nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regi-
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220

  2/2021 14/2009

( )

12/2015

330

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

a 1/2023 14/2009

18/2020 6/2010

Airway Medical Center - 

 : AL – 0620

( )52E E

me das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, 
a partir de 1 de Janeiro de 2025 e termo em 13 de Julho de 
2025.

Lei Wai Kei — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como assistente técnica 
administrativa especialista, 3.º escalão, índice 330, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, alínea 2), n.º 2, 
12.º, e do mapa 2 do anexo II da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-
to da Juventude, aos 3 de Dezembro de 2024. — O Director, 
Kong Chi Meng.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 20 de Novembro de 2024:

Chiang Mei Iok, única classificada, no concurso de acesso, con-
dicionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 
um lugar vago de técnico superior de saúde de 1.ª classe, 1.º 
escalão, área funcional radiológica, da carreira de técnico 
superior de saúde do quadro do pessoal destes Serviços, a 
que se refere a lista classificativa final publicada na página 
electrónica destes Serviços, de 21 de Outubro de 2024 — 
nomeada, definitivamente, técnica superior de saúde de 1.ª 
classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior de saúde 
do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea a) 
do n.º 8 do artigo 22.º, e do n.º 1 do artigo 37.º do ETAPM, 
vigente, do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, com 
efeitos a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 25 de 
Novembro de 2024:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médi-
co Airway, com designação em língua inglesa de Airway 
Medical Center, situado na Rua do Almirante Costa 
Cabral n.º 52E, Millennium Court R/C E, Macau, alvará 
n.º AL – 0620, cuja titularidade pertence a Sociedade de 
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16 1 19 A

 $540.00

 - EI0787 EI2591

 $270.00

 - WI0005

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

35/2021

15/2009 26/2009

35/2021

15/2009 26/2009

35/2021

15/2009 26/2009

Medicina Hoi Sam, Limitada, com sede na Travessa dos 
Estaleiros n.º 16, La Magnificence Tower 1 19.º andar A, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 540,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 29 de Novembro 
de 2024:

Lee Suk Ping e Ung Vai Seong - suspenso, a seus pedidos, por 
dois anos, o exercício privado da profissão de enfermeiro, 
licenças integral n.os EI0787 e EI2591.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Lam Chi Sang - suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-
cio privado da profissão de médico de medicina tradicional 
chinesa, licença integral n.º WI0005.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 4 de Dezembro de 2024. — O Direc-
tor dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 8 de Outubro de 2024:

Lao Nga Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Planeamento 
e Gestão de Qualidade deste Instituto, nos termos dos ar-
tigos 4.º, n.º 3, alínea 1), do Regulamento Administrativo 
n.º 35/2021, 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Cheang Im Hong — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe do Departamento de Licencia-
mento e Inspecção deste Instituto, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 3, alínea 2), do Regulamento Administrativo n.º 35/2021, 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025.

Lei Chi Ieong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Registo deste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 3, alínea 3), do Regu-
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35/2021

15/2009 26/2009

35/20 21

15/2009 26/2009

35/2 0 21

15/2009 26/2009

35/2 0 21

15/2009 26/2009

35/2021

15/2009 26/2009

497

101

F 75-D 8 E

 $270.00

–––––––

 

lamento Administrativo n.º 35/2021, 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 
2025.

Chon Hang I — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Vigilância deste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 3, alínea 4), do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2021, 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir ca-
pacidade de gestão e experiência profissional adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Ho Ka Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Inspecção deste Ins-
tituto, nos termos dos artigos 14.º, n.º 2, alínea 2), do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2021, 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 
2025.

Lam Fu Chong — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe da Divisão de Medicina Tradi-
cional Chinesa deste Instituto, nos termos dos artigos 17.º, 
n.º 2, alínea 1), do Regulamento Administrativo n.º 35/2021, 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025.

Chan Tak In — renovada a comissão de serviço, pelo período de um 
ano, como chefe da Divisão de Medicamentos Químicos e Dispo-
sitivos deste Instituto, nos termos dos artigos 17.º, n.º 2, alínea 2), 
do Regulamento Administrativo n.º 35/2021, 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Ng Tak Long — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão de Administração e 
Finanças deste Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 3, 
alínea 6), do Regulamento Administrativo n.º 35/2021, 5.º 
da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025.

Por despacho do presidente do Instituto, substituto, de 28 
de Novembro de 2024:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 497 de Farmácia “IP HENG”, 
com o local de funcionamento na Rua Dois de Ip Heng n.º 101 
Edifício Ip Heng (Bloco V) r/c “F”, Coloane-Macau, ao Sr. Ho 
Kin San, com residência na Rua de Xangai n.º 75-D I Pou 8.º 
Andar “E”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 3 de Dezembro de 2024. — O Presidente do Instituto, subs-
tituto, Ng Kuok Leong.
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社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

姓名 職級 職階 合同生效日期

3 17/01/2025

2 26/01/2025

2 27/01/2025

1 27/01/2025

12/2015

260

a 4/2017 14/2009

21/2021

14/2016

540

a 4/2017 14/2009

21/2021

14/2016

350

–––––––

 

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 25 de Novembro de 2024:

O seguinte pessoal, deste Fundo - alterada, por averbamento, a 
cláusula 2.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
de longa duração para contratos administrativos de provimen-
to sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2) e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a cada um indicada:

Nome Categoria Escalão
Data efectiva 
do contrato

Choi Hio Ngai
Adjunto-técnico 

especialista
3 17/01/2025

Leong Hoi Lam
Adjunto-técnico 

especialista
2 26/01/2025

Tang Siu Peng
Adjunto-técnico 

especialista
2 27/01/2025

Pang Ka Ian
Adjunto-técnico 

especialista
1 27/01/2025

Por despacho do signatário, de 28 de Novembro de 2024:

Tchim Wai Teng – renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste FSS, nos termos dos 
artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 5 de Fevereiro de 2025.

Por despachos do signatário, de 2 de Dezembro de 2024:

Leong Iok Mei, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeada, definitivamente, técnica superior principal, 
1.º escalão, índice 540, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal do FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, conjugado com os artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção 
da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua 
publicação.

Chen Xinyu, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — nome-
ado, definitivamente, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, 
índice 350, da carreira de adjunto-técnico do quadro do 
pessoal do FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), 
do ETAPM, vigente, conjugado com os artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei 
n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 3 de Dezembro de 2024. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

415

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

470

批 示 摘 錄

2/2021 1/2023 12/2015

聲 明 書

摘要

2/2018

/

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 20 de Novembro de 2024:

So Teresa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
neste Fundo, progredindo a adjunta-técnica especialista, 
2.º escalão, índice 415, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
e do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), alte-
rada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e 
Lei n.º 1/2023, a partir de 25 de Outubro de 2024.

Tam Pui I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
neste Fundo, progredindo a técnica principal, 2.º escalão, índice 
470, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir de 2 
de Novembro de 2024.

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 11 de Novembro de 2024:

Poon Weng Hong — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
assessor principal, 1.º escalão, neste Fundo, nos ter-
mos dos n.os 2, 3 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a 
partir de 1 de Dezembro de 2024.

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2024):

二零二四年財政年度第二次預算修改

2.ª alteração orçamental do ano económico de 2024

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

職能

Func.

經濟

Económica

818001     文化發展基金

Fundo de Desenvolvimento da Cultura

  8-11-0 31-01-02-00-00

Prémios de antiguidade

10,000.00
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土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

–––––––

 

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

職能

Func.

經濟

Económica

8-11-0 31-01-03-00-00

Prémios do tempo de contribuição

10,000.00

5-03-0 31-03-01-00-00 ( )

Fundo de Pensões – Regime de Aposenta-

ção e Sobrevivência (parte patronal) 

40,000.00

5-03-0 31-03-02-00-00 ( )

Fundo de Pensões – Regime de Previdência 

(parte patronal) 

40,000.00

8-11-0 32-02-23-00-00

Trabalhos com conhecimentos específico e 

técnico

600,000.00

8-11-0 39-01-00-00-00

Dotação provisional

600,000.00

Total

650,000.00 650,000.00

Referente à autorização:

27/11/2024

Despacho da Ex.ma Sr.ª Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 27/11/2024

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 3 de Dezembro 
de 2024. — O Membro do Conselho de Administração, Chan 
Ka Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção, substituta, destes Serviços, de 7 de Novembro de 
2024:

Chan Ka Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 2 de Novembro de 2024, mantendo-se as 
demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
4 de Dezembro de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.
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房 屋 局

聲 明

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015 21/2021

14/2016

660

14/2009 ( )

12/2015 21/2021

14/2016

325

12/2015

14/2009 ( )

12/2015 21/2021

14/2016

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Zhang Weng Man, 
fiscal técnica especialista, 2.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, cessou funções, a seu 
pedido, no Instituto de Habitação, a partir de 25 de Novembro 
de 2024.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 2 de Dezembro de 2024. — O 
Presidente, Iam Lei Leng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 29 de Novembro 
de 2024:

Chan Cheng Hou, meteorologista assessor, 3.º escalão — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo progredindo para 
meteorologista assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Pun Chi Hang, Lei Tin Long, Leong Ka Ieng e Poon Ka Chun, 
meteorologistas operacionais de 2.ª classe, 2.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento de longa duração progredin-
do para meteorologistas operacionais de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 325, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), e 
2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

Zhu Weijian — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Janeiro 
de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 2 de Dezembro 
de 2024:

Tang Wa Fong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo progredindo para 
técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
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485

聲 明

–––––––

 

em vigor, 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ho Wai Kin, técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, cessou automa-
ticamente as funções em 4 de Dezembro de 2024, nos termos 
do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de nomeação 
provisória como técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, do 
quadro do pessoal destes Serviços.

Para os devidos efeitos se declara que Wong Chi Hin, técnico 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, cessou automaticamente as funções 
em 4 de Dezembro de 2024, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
vigente, por motivo de nomeação provisória como técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes 
Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 4 de 
Dezembro de 2024. — O Director, Leong Weng Kun.



16996    50   2024  12  11 

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Tang Vai Cheng, viúva de Chek 
Chi Ieong, que foi guarda principal, aposentado do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, requerido a pensão de sobrevi-
vência deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com 
direito à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo 
de Pensões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publi-
cação do presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de 
deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação 
será resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse 
prazo. 

Fundo de Pensões, aos 4 de Dezembro de 2024.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 945,00)

CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 37.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, para 
consulta, no Centro de Formação Jurídica e Judiciária (CFJJ), 
sito na Rua Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso 
Internacional, 18.º andar, Macau, dentro do horário de expe-
diente (segunda a quinta-feira das 9:00 às 17:45 horas e sexta-
-feira das 9:00 às 17:30 horas) e disponibilizada na página elec-
trónica deste CFJJ (https://www.cfjj.gov.mo), a rectificação da 
lista classificativa das provas de conhecimentos dos candidatos 
ao concurso comum, de ingresso externo, de prestação de pro-
vas para admissão de 60 formandos ao curso de habilitação 
para ingresso nas carreiras de oficial de justiça judicial e de 
oficial de justiça do Ministério Público, aberto por aviso publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 15, II Série, de 10 de Abril de 2024.

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 4 de Dezembro 
de 2024.

O Director do Centro, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $945.00

法 律 及 司 法 培 訓 中 心

公 告

60

吿 21/2021

14/2016

1-3 18

https://www.cfjj.gov.mo

 

 $1,350.00

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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澳 門 金 融 管 理 局

通 告

012/2024-AMCM

–

27/2001

38/89/M

MOP500.00 MOP15,000.00

M O P500.00

MOP1,300.00

在二零二五年發出或續期的保險中介人年度許可登記費用表

類別 登記費﹝a﹞

1. 500.00

2. 600.00

3. 

3.1. 750.00

3.2. 900.00

4. 

4.1. 1,200.00

4.2. 1,300.00

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Aviso

Aviso N.º 012/2024-AMCM

ASSUNTO: SUPERVISÃO DE SEGUROS – TAXA DE 
REGISTO DOS MEDIADORES DE SEGUROS PARA O 
ANO 2025

Tendo em atenção o estabelecido no n.º 1 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho, com a redacção dada 
pelo artigo 1.º do Regulamento Administrativo n.º 27/2001, 
pelo qual os mediadores de seguros devem pagar anualmente 
à AMCM uma taxa de registo, de valor a fixar entre o mínimo 
de $ 500,00 e o máximo de $ 15 000,00;

Considerando, por outro lado, que a importância da taxa de 
registo é função da categoria do mediador e da localização da 
sua sede, de acordo com o disposto no n.º 2 do supramenciona-
do artigo 13.º, com a redacção dada pelo artigo 1.º do Regula-
mento Administrativo anteriormente referido;

Atendendo, ainda, a que a nova redacção do n.º 3 do citado 
artigo 13.º estabelece que a liquidação e cobrança da taxa de 
registo são efectuadas pela AMCM à data da autorização ou 
da sua renovação, torna-se indispensável fixar, desde já, qual o 
valor daquela taxa, a qual passa a respeitar a cada licença anual 
concedida (vida ou ramos gerais);

O Conselho de Administração da AMCM fixa a taxa de 
registo para as autorizações anuais concedidas ou renovadas, 
no ano 2025, aos mediadores de seguros, entre um mínimo de 
$ 500,00 e um máximo de $ 1 300,00, para cada licença anual 
concedida, conforme a tabela anexa que faz parte integrante 
deste aviso.

TABELA DA TAXA DE REGISTO PARA AS AUTORI-
ZAÇÕES ANUAIS CONCEDIDAS OU RENOVADAS, 

NO ANO 2025, AOS MEDIADORES DE SEGUROS

(MOP)

Categoria Taxa de registo a)

1. Angariador 500,00

2. Agente-pessoa singular 600,00

3. Agente-pessoa colectiva

3.1. Constituída na RAEM 750,00

3.2. Sediada no exterior com sucursal 
na RAEM

900,00

4. Corretor

4.1. Constituído na RAEM 1.200,00

4.2. Sediado no exterior com sucursal 
na RAEM

 1.300,00
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a

 

 

 $2,970.00

a) A taxa de registo indicada é para cada autorização (ramo 
vida ou ramos gerais), sendo o dobro se abranger o licencia-
mento para os dois ramos.

Autoridade Monetária de Macau, aos 28 de Novembro de 
2024. 

Pel’O Conselho de Administração.

O Presidente, Chan Sau San. 

O Administrador, Vong Lap Fong.

(Custo desta publicação $ 2 970,00)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Avisos

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 28 de Novembro de 2024, e nos termos 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 “Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos”, vigente, e das Leis n.os 14/2009 “Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos”, vigente, 
e 12/2015 “Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Pú-
blicos”, vigente, se encontra aberto o concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, comum, externo, do 
regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 
lugares vagos de auxiliar, 1.º escalão, da carreira de auxiliar, 
área de auxiliar geral, em regime de contrato administrativo de 
provimento da Polícia Judiciária, e dos que vierem a verificar-
-se nesta Polícia, na mesma forma de provimento, até ao termo 
da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profis-
sionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e consiste na avaliação das competências especí-
ficas necessárias ao exercício de funções de auxiliar, na área de 
auxiliar geral.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Polícia, na mesma forma 
de provimento, na mesma carreira, escalão e área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções de natureza executiva simples, física ou material, 
com tarefas diversas normalmente não especificadas, exigindo 
conhecimentos de ordem prática susceptíveis de serem apren-
didos no local de trabalho.

3. Conteúdo funcional

Execução de tarefas simples não especificadas de carácter 
manual, exigindo principalmente esforço físico e conhecimen-
tos elementares de índole prática: distribuir correspondência 
ou outros documentos ou encomendas no interior ou no exte-
rior; prestar assistência nos trabalhos preparatórios de reuni-
ões e estar disponível durante as reuniões; auxiliar os profissio-
nais da especialidade em trabalhos menos qualificados como 
fotocópia e encadernação de documentos, cargas, descargas, 
transporte e arrumação de materiais; encarrega-se da limpeza 
de locais de trabalho varrendo, limpando o pó, lavando, as-
pirando ou executando outras tarefas similares mantendo as 
superfícies e objectos em adequado estado de limpeza; além 
disso, executa também as seguintes tarefas: preparar comida 
e bebida (como sanduíche, massa de fita, café, etc.), serviço de 
atendimento no restaurante, cooperar nos trabalhos gerais, 
executar tarefas designadas pelos superiores hierárquicos, bem 
como prestar assistência para serviços em situações urgentes e 
efectivação de actividades de protecção civil.

司 法 警 察 局

通 告

14/2016

14/2009

12/2015

1. 

2. 

3. 

(

)
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4. 

14/2009

110

5. 

12/2015

6. 

14/2016

7. 

7.1. 

7.2. 4/2021

$300.00

7.2.1. 

823

23

4. Vencimento, direitos e regalias

O auxiliar, 1.º escalão, vence pelo índice 110 da tabela indici-
ária, nível 1, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei n.º 14/2009 
“Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos”, vigente, e usufrui dos direitos e regalias previstos no regi-
me geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

É provido em regime de contrato administrativo de provi-
mento, precedido de um período experimental de seis meses, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 “Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos”, vigente.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo da apresentação de candidaturas (até ao dia 27 de Dezem-
bro de 2024), possuam ensino primário e que satisfaçam os de-
mais requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 
nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residen-
te permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 
maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, e 
se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 “Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos”, vigente.

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (12 a 27 de Dezembro de 2024).

7.2. A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento “Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais”, aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas). Não são admitidos os candida-
tos que não tenham pago a taxa de candidatura.

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1. Em suporte de papel

A entrega da “Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais”, assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 
9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
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VISA Master Card

e

M PAY

www.pj.gov.mo

7.2.2. 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1. 

a

b

c 4/2021

d 4/2021

8.2. 14/2016

horas), no Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-do-chão do 
Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 
n.º 823, Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, n.º 23). O pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico “GovPay”, nomeadamente 
por VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China, Tai Fung Pay, CGB Pay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, 
WeChat Pay, Alipay, Mpay; ou através de Macaupass). O can-
didato pode fazer a marcação prévia através da página electró-
nica desta Polícia: www.pj.gov.mo.

7.2.2. Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a “Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais” em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel “Acesso comum aos serviços públicos 
da RAEM”), dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras. O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no 
mesmo momento (através da plataforma de pagamento online 
da “GovPay”).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
de candidaturas, devendo a sua apresentação ser enviada até às 
17,45 horas do último dia do prazo, ou até às 17,30 horas, quan-
do este calhe numa sexta-feira.

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) “Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-
tências Profissionais ou Funcionais”, de modelo aprovado por 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
devidamente preenchida e assinada pelo candidato;

d) “Nota Curricular para Concurso”, de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2. Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 “Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos”, vigente.
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8.3. Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b) e d) do ponto 8.1 e o registo biográ-
fico ou documento que comprova a situação funcional referidos 
no ponto 8.2, se os mesmos já se encontrarem arquivados nos 
respectivos processos individuais, devendo tal facto ser decla-
rado na apresentação da candidatura.

8.4. As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e d) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5. Na apresentação de candidatura, caso faltem os docu-
mentos referidos nas alíneas a), b) e d) do ponto 8.1 ou os do-
cumentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, o candida-
to deve apresentá-los no prazo indicado na lista preliminar, sob 
pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

8.6. Os formulários acima referidos “Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais” e “Nota Curricular para Concurso”, podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e d) do ponto 8.1 e no ponto 8.2 deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1. São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Entrevista de selecção, com ca-
rácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

9.2. O candidato que falte ou desista do método de selecção 
previsto na alínea a) é automaticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
do candidato à cultura organizacional e às funções a que se 
candidata, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.
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12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Entrevista de selecção = 70%;

Análise curricular = 30%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 “Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos”, vigente.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e hora 
da realização da entrevista de selecção, a lista classificativa 
intermédia e a lista classificativa final são afixados no Núcleo 
de Apoio Administrativo, no rés-do-chão do Edifício da Po-
lícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, Macau 
(entrada junto à Rua de Nagasaki, n.º 23), e disponibilizados na 
página electrónica dos concursos da função pública, em http://
concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica da 
Polícia Judiciária, em http://www.pj.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 “Lei Básica da Região Administrativa Especial de Ma-
cau da República Popular da China”;

15.2 Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020 — Polícia 
Judiciária;

15.3 Regulamento Administrativo n.º 35/2020 — Organiza-
ção e funcionamento da Polícia Judiciária;

15.4 Conhecimentos gerais exigíveis para o exercício de fun-
ções;

15.5 Conhecimentos gerais.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 “Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos”, vigente, da Lei n.º 12/2015 “Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos”, vigente e do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 “Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos”, vigente.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 “Lei da 
Protecção de Dados Pessoais”.

18. Composição do júri

Presidente: Cheang Pui Ian, chefe de divisão
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Vogais efectivos: Tong Hon Man, técnico superior assessor 
principal (chefia funcional)

Pao Io Hung, investigador criminal chefe (chefia funcional)

Vogais suplentes: Ho Ut Kio, técnica especialista

Iu Chi Si, técnico especialista

Polícia Judiciária, aos 4 de Dezembro de 2024.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 12 690,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretá-
rio para a Segurança, de 2 de Dezembro de 2024, e nos termos 
definidos nas Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
14/2009, em vigor e 17/2020, e nos Regulamentos Adminis-
trativos n.os 36/2020, 14/2016, alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021 e 35/2020, se encontra 
aberto o concurso de acesso, de prestação de provas, condicio-
nado, tendo em vista a admissão ao curso de formação, para o 
preenchimento de cinquenta lugares de investigador criminal 
chefe, 1.º escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal 
do quadro da Polícia Judiciária:   

1. Tipo, prazo e validade

Trata-se de concurso de acesso, condicionado, para o pessoal 
do quadro da Polícia Judiciária, com cinco dias úteis de prazo 
para a apresentação da ficha de inscrição em concurso, a con-
tar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

A validade do concurso esgota-se com o preenchimento dos 
lugares postos a concurso.

2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os funcionários do grupo de pessoal de 
investigação criminal do quadro da Polícia Judiciária que dete-
nham a categoria de investigador criminal principal e tenham 
três anos de serviço nesse grau, com menção não inferior a 
«Satisfaz» na avaliação do desempenho, nos termos do n.º 5 do 
artigo 10.º da Lei n.º 17/2020.

Nos termos da alínea 1) do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, a atribuição da menção de mérito 
excepcional pode produzir a redução do tempo de serviço neces-
sário para efeitos de acesso ao grau seguinte.

3. Formalização de candidatura e local

A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação da 
“ficha de inscrição em concurso”, aprovada pelo Despacho do 
Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 (modelo 
3, pode ser comprada na Imprensa Oficial ou obtida através de 
download na página electrónica: www.io.gov.mo), devendo a 
mesma ser entregue, conjuntamente com os documentos abai-
xo referidos, até ao termo do prazo fixado e durante o horário 
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de expediente, na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º 
andar do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 
Amizade, n.º 823, Macau.

Os candidatos devem apresentar:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas;

c) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
profissionais e da formação profissional complementar;

d) “Nota curricular para concurso”, aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 (modelo 
4, pode ser comprada na Imprensa Oficial ou obtida através de 
download na página electrónica: www.io.gov.mo);

e) Registo biográfico, emitido pelo Serviço, do qual conste, 
designadamente, os cargos anteriormente exercidos, a carreira 
e categoria que detêm, a natureza do vínculo, a antiguidade na 
categoria e na função pública, a avaliação do desempenho rele-
vante para apresentação a concurso e a formação profissional.

A apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), 
c) e e) é dispensada mediante declaração expressa na ficha de 
inscrição em concurso que estes se encontram arquivados no 
respectivo processo individual.

4. Conteúdo funcional

Incumbe ao investigador criminal chefe:

a) Coadjuvar os subinspectores;

b) Dirigir os agentes que sejam colocados sob a sua orienta-
ção;

c) Coordenar tarefas específicas;

d) Elaborar despachos, relatórios e pareceres, tendo em vista 
colaborar na tomada de decisão superior sobre medidas de pre-
venção e de investigação criminal;

e) Executar as demais tarefas de investigação criminal que 
lhe sejam superiormente atribuídas.

5. Vencimento e regalias

O investigador criminal chefe, 1.º escalão, vence pelo índice 
520 da tabela de vencimentos constante do Mapa 1 da Lei 
n.º 17/2020 e usufrui de outros direitos e regalias legais. 

6. Métodos de selecção

Os métodos de selecção a adoptar no concurso de admissão 
ao curso de formação para investigador criminal chefe são os 
seguintes:

a) Prova de conhecimentos;

b) Análise curricular;

c) Avaliação psicológica;

d) Entrevista de selecção.
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7. Objectivos dos métodos de selecção

 a) A prova de conhecimentos — consiste numa prova escri-
ta, com uma duração de três horas, realizada, mediante esco-
lha dos candidatos, em língua chinesa ou portuguesa, versando 
matérias de Direito Penal e de Direito Processual Penal, no-
ções de técnica e táctica de investigação criminal e respectivas 
ciências auxiliares.

 b) Análise curricular — examinação da preparação do 
candidato para o desempenho de determinada função, ponde-
rando as habilitações académicas, a formação profissional, a 
avaliação do desempenho, a qualificação e experiência profis-
sionais e os trabalhos realizados.

 c) Avaliação psicológica — avaliação, mediante o recurso a 
técnicas psicológicas, das capacidades, características de perso-
nalidade e competências dos candidatos, no sentido de deter-
minar a sua adequação às funções a desempenhar.

 d) Entrevista de selecção — determinação e avaliação da 
adequação dos candidatos à cultura organizacional e às fun-
ções a que se candidatam, face ao respectivo perfil de exigên-
cias funcionais.

8. Sistema de classificação

1.º método de selecção: Prova de conhecimentos – 50%;

2.º método de selecção: Análise curricular – 10%;

3.º método de selecção: Avaliação psicológica – 10%; e

4.º método de selecção: Entrevista de selecção – 30%.

Cada método de selecção é de carácter eliminatório.

Os resultados obtidos na prova de conhecimentos, análise 
curricular e entrevista de selecção são classificados de 0 a 100 
valores, sendo considerados excluídos, os candidatos que obte-
nham classificação média inferior a 50 valores.

O resultado obtido na avaliação psicológica é classificado de 
“Favorável Preferencialmente”, “Muito Favorável”, “Favorável”, 
“Favorável com Reservas” e “Não Favorável”, corresponden-
do-lhes as classificações de 100, 80, 60, 40 e 0 valores, respec-
tivamente, sendo excluídos os candidatos a quem tenha sido 
atribuída a menção de “Não Favorável”.

A classificação final resulta da média aritmética ponderada, 
definida no aviso de abertura do concurso, das classificações 
obtidas nos métodos de selecção utilizados e adopta-se a escala 
de 0 a 100 valores, sendo considerados excluídos os candidatos 
que obtenham classificação inferior a 50 valores.

Em caso de igualdade na classificação dos candidatos, os mes-
mos serão ordenados, de acordo com as disposições constantes 
do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 36/2020.

9. Curso de formação

Nos termos do artigo 25.º do Regulamento Administrativo 
n.º 36/2020, o curso de formação tem a duração mínima de 2 
meses.

Os candidatos reprovados na classificação final do curso de 
formação não podem ser promovidos ao lugar de investigador 
criminal chefe.
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10. Publicitação das listas

As listas preliminar, final de candidatos e classificativa serão 
afixadas na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar 
do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 
n.º 823, Macau, e disponibilizadas na página electrónica desta 
Polícia: www.pj.gov.mo.

11. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 
Leis n.os  5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, em vigor 
e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos n.os 36/2020, 
14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 21/2021 e 35/2020.

12. Composição do Júri

Nos termos do disposto da alínea 1) do n.º 4 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 36/2020, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Sit Chong Meng, director

Vogais efectivos: Sou Sio Keong, subdirector

 Sam Kam Weng, subdirector

Vogais suplentes:  Tang Kam Va, chefe de departamento

 Che Peng Kun, chefe de departamento

Polícia Judiciária, aos 4 de Dezembro de 2024.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 8 100,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncios

Concurso Público n.º 0002/IC-DPICC/CP/2024

Arrendamento da loja de presentes da Casa do Mandarim 

Em conformidade com o despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 29 de Novembro de 2024, o Ins-
tituto Cultural vem proceder à abertura do concurso público 
para adjudicação do “Arrendamento da loja de presentes da 
Casa do Mandarim”.

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura. 

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: Concurso público.
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4. Objecto do concurso: Adjudicação, por arrendamento, da 
loja de presentes da Casa do Mandarim, para a abertura de 
uma loja que comercializa os produtos culturais e criativos ori-
ginais, maioritariamente da Região Administrativa Especial 
de Macau (doravante designada por Macau) e presta os servi-
ços relacionados com as mesmas indústrias e que seja utilizada 
também para vendas, actividades experimentais, workshops, 
entre outros.

5. Local a arrendar: Loja de presentes da Casa do Manda-
rim, sita na Travessa de António da Silva, n.º 10, Macau.

6. Prazo do arrendamento: Quarenta e oito meses.

7. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de noventa (90) dias, a contar da data do acto pú-
blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no artigo 
36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho. 

8. Caução provisória: O valor é de MOP10 000,00 (dez mil 
patacas), a prestar mediante depósito em numerário ou através 
de garantia bancária legal a favor do Instituto Cultural do Go-
verno da Região Administrativa Especial de Macau.

9. Caução definitiva: O valor é de MOP20 000,00 (vinte mil 
patacas).

10. Renda base: Não definida.

11. Condições de admissão: Os concorrentes devem estar 
inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças e na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da RAEM. 
Se for o concorrente empresário em nome individual, deve ser 
residente na RAEM, e no caso de sociedades comerciais, o 
respectivo capital social deve ser detido numa percentagem su-
perior a cinquenta por cento (50%) por residentes da RAEM, 
não sendo admitida a participação de consórcio.

12. Local, data e hora limite para entrega das propostas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau. 

Data e hora limite: As propostas devem ser entregues até às 
17:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2025 (Segunda-feira).

13. Visita ao local: A visita realizar-se-á na loja de presentes 
da Casa do Mandarim, sita na Travessa de António da Silva, 
n.º 10, Macau, no dia 17 de Dezembro de 2024, pelas 11:00 
horas, devendo os interessados contactar o Instituto Cultural 
para a inscrição antes das 17:00 horas do dia 16 de Dezembro 
de 2024, através do telefone n.º 8399 6299. Cada empresa só 
pode fazer-se representar, no máximo, por três pessoas.

14. Local, data e hora do acto público do concurso: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap Siac, 
Macau.

Data e hora: Às 10:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2025 
(Quarta-feira).

Os concorrentes ou seus representantes legais deverão estar 
presentes no acto público de abertura de propostas para escla-
recimento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apre-
sentados ao concurso, nos termos do artigo 27.º e seguintes do 
Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.
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Os concorrentes poderão fazer-se representar por procura-
dor, devendo este apresentar procuração reconhecida que lhe 
confira poderes para o efeito, elaborada em conformidade com 
o modelo constante do Anexo VI do programa de concurso, ou 
outro documento equivalente.

15. Adiamento: Em caso de encerramento dos serviços 
públicos da Região Administrativa Especial de Macau, por 
motivos de tufão ou outras razões de força maior, a data e hora 
previstas para a visita ao local, o termo do prazo para entrega 
das propostas ou a data e hora previstas para o acto público 
do concurso serão adiados para o primeiro dia útil seguinte, à 
mesma hora.

16. Local, data e horário para consulta e obtenção de cópias 
do processo:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, em Macau.

Data: Desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da RAEM até ao termo do prazo para entrega das pro-
postas.

Horário: Durante o horário de expediente, das 9:00 às 13:00 
horas e das 14:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Para fotocópias do processo, podem ser obtidas mediante 
o pagamento de MOP200,00 (duzentas patacas) por cópia ou 
gratuitamente, através da página electrónica do Instituto 
Cultural, http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer eventuais actualizações ou alterações ao processo 
serão comunicadas através da internet na página electrónica do 
Instituto Cultural acima referida.

17. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

Critérios de apreciação Factores de ponderação

Renda 40%

Plano do negócio 35%

Experiência do concorrente 15%

Projecto de planeamento do interior 10%

Instituto Cultural, aos 4 de Dezembro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 5 400,00)

Concurso Público n.º 0003/IC-DPICC/CP/2024

Arrendamento do quiosque das Casas da Taipa

Em conformidade com o despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 29 de Novembro de 2024, o Ins-
tituto Cultural vem proceder à abertura do concurso público 
para adjudicação do “Arrendamento do quiosque das Casas da 
Taipa”.

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura. 

VI
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 $5,400.00
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2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Objecto do concurso: Adjudicação, por arrendamento, do 
quiosque das Casas da Taipa, situado na Taipa, para a explora-
ção de um quiosque que presta o serviço de take away e vende 
os produtos culturais que combinam com o ambiente envolven-
te das Casas da Taipa.

5. Local a arrendar: Quiosque das Casas da Taipa, situado 
na Freguesia de Nossa Senhora do Carmo, Taipa.

6. Prazo do arrendamento: Quarenta e oito meses.

7. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de noventa (90) dias, a contar da data do acto pú-
blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no artigo 
36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

8. Caução provisória: O valor é de cinco mil patacas 
(MOP5 000,00), a prestar mediante depósito em numerário ou 
através de garantia bancária legal a favor do Instituto Cultural 
do Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

9. C aução def i n it iva : O va lor é de dez m i l patacas 
(MOP10 000,00).

10. Renda base: O valor é de duas mil patacas (MOP2 000,00).

11. Condições de admissão: Os concorrentes devem estar 
inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças ou na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da RAEM. 
Se for o concorrente empresário em nome individual, deve ser 
residente na RAEM, e no caso de sociedades comerciais, o 
respectivo capital social deve ser detido numa percentagem su-
perior a cinquenta por cento (50%) por residentes da RAEM, 
não sendo admitida a participação de consórcio.

12. Local, data e hora limite para entrega das propostas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau. 

Data e hora limite: As propostas devem ser entregues até às 
17:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2025 (quarta-feira).

13. Visita ao local: A visita realizar-se-á no quiosque das Ca-
sas da Taipa, situado na Freguesia de Nossa Senhora do Car-
mo, Taipa, no dia 19 de Dezembro de 2024, pelas 11:00 horas, 
devendo os interessados contactar o Instituto Cultural para a 
participação antes das 17:00 horas do dia 18 de Dezembro de 
2024, através do telefone n.º 8399 6296.

14. Local, data e hora do acto público do concurso:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data e hora: Às 10:00 horas do dia 14 de Fevereiro de 2025 
(sexta-feira).

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-
sentes no acto público de abertura de propostas para esclareci-
mento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apresen-
tados ao concurso, nos termos dos artigos 27.º e seguintes do 
Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

2. 

3. 

4. 氹

5. 氹

6. 

7. 90

63/85/M

8 .  

MOP5,000.00

9. MOP10,000.00

10. MOP2,000.00

11. 

50%

12. 

2025 2 12 5

13. 2024 12 19 11 氹

2024 12 18 5

8399 6296

14. 

2025 2 14 10

63/85/M



N.º 50 — 11-12-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 17013

Os concorrentes poderão fazer-se representar por procura-
dor, devendo este apresentar procuração que lhe confira pode-
res para o efeito, elaborada em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VI do programa de concurso, ou outro 
documento equivalente.

15. Adiamento: Em caso de encerramento dos serviços 
públicos da Região Administrativa Especial de Macau, por 
motivos de tufão ou outras razões de força maior, a data e hora 
previstas para a visita ao local, o termo do prazo para entrega 
das propostas ou a data e hora previstas para o acto público 
do concurso serão adiados para o primeiro dia útil seguinte, à 
mesma hora.

16. Local, data e horário para consulta do processo e o preço 
para obtenção de fotocópia do processo:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data: Desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da RAEM até ao termo do prazo para entrega das pro-
postas.

Horário: Durante o horário de expediente, das 9:00 às 13:00 
horas e das 14:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Para fotocópia do processo, pode ser obtida mediante o pa-
gamento de duzentas patacas (MOP200,00) por cada, ou gra-
tuitamente através da página electrónica do Instituto Cultural 
(http://www.icm.gov.mo).

Quaisquer eventuais actualizações ou alterações ao processo 
serão comunicadas através da internet na página electrónica do 
Instituto Cultural acima referida.

17. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

Critérios de apreciação Factores de ponderação

Renda 40%

Plano de negócio 30%

Experiência do concorrente 15%

Lista e preços dos artigos à venda 15%

Instituto Cultural, aos 4 de Dezembro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 4 860,00)

Concurso Público n.º 0004/IC-DPICC/CP/2024

Arrendamento da loja R1 no Centro Comercial da Praça do 

Tap Siac

Em conformidade com o despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 29 de Novembro de 2024, o Ins-
tituto Cultural vem proceder à abertura do concurso público 
para adjudicação do “Arrendamento da loja R1 no Centro Co-
mercial da Praça do Tap Siac”.

VI
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1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura. 

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Objecto do concurso: Adjudicação, por arrendamento, 
da loja R1 no Centro Comercial da Praça do Tap Siac, para 
a abertura de um espaço artístico-cultural multiusos, cujas 
funções incluem, mas não se limitam a venda de vestuário de 
moda, venda de produtos culturais e criativos, galeria, organi-
zação de exposições artístico-culturais, eventos e workshop. 

5. Local a arrendar: Loja R1 no Centro Comercial da Praça 
do Tap Siac.

6. Prazo do arrendamento: Quarenta e oito (48) meses.

7. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de noventa (90) dias, a contar da data do acto pú-
blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no artigo 
36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho. 

8. Caução provisór ia: O valor é de dez mi l patacas 
($10 000,00), a prestar mediante depósito em numerário ou 
através de garantia bancária legal a favor do “Instituto Cultural 
do Governo da Região Administrativa Especial de Macau”.

9. Caução definitiva: O valor é de vinte mil patacas 
($20 000,00).

10. Renda base: Não definida.

11. Condições de admissão: Os concorrentes devem estar 
inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças ou na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da RAEM. 
Se for o concorrente empresário em nome individual, deve ser 
residente da RAEM, e no caso de sociedades comerciais, o 
respectivo capital social deve ser detido numa percentagem su-
perior a cinquenta por cento (50%) por residentes da RAEM, 
não sendo admitida a participação de consórcio.

12. Local, data e hora limite para entrega das propostas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau. 

Data e hora limite: As propostas devem ser entregues até às 
17:00 horas do dia 5 de Fevereiro de 2025 (Quarta-feira).

13. Visita ao local: A visita realizar-se-á na loja R1 no Cen-
tro Comercial da Praça do Tap Siac no dia 18 de Dezembro 
de 2024, pelas 11:00 horas, devendo os interessados contactar 
o Instituto Cultural para a inscrição antes das 17:00 horas do 
dia 17 de Dezembro de 2024, através do telefone n.º 8399 6205. 
Cada empresa só pode fazer-se representar, no máximo, por 
três pessoas.

14. Local, data e hora do acto público do concurso: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

1. 

2. 

3. 

4. R1

5. R1

6. 

7. 90

63/85/M

8 .  

MOP10,000.00

9. MOP20,000.00

10. 

11. 

50%

12. 

2025 2 5 5
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R1 2024 12 17 5

8399 6205 3
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Data e hora: Às 10:00 horas do dia 6 de Fevereiro de 2025 
(Quinta-feira).

Os concorrentes ou seus representantes legais deverão estar 
presentes no acto público de abertura de propostas para escla-
recimento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apre-
sentados ao concurso, nos termos do artigo 27.º e seguintes do 
Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

Os concorrentes poderão fazer-se representar por procura-
dor, devendo este apresentar a procuração reconhecida que lhe 
confira poderes para o efeito, elaborada em conformidade com 
o modelo constante do Anexo VI do programa de concurso, ou 
outro documento equivalente.

15. Adiamento: Em caso de encerramento dos serviços públi-
cos da RAEM, por motivos de tufão ou outras razões de força 
maior, a data e hora previstas para a visita ao local, o termo 
do prazo para entrega das propostas ou a data e hora previstas 
para o acto público do concurso serão adiados para o primeiro 
dia útil seguinte, à mesma hora.

16. Local, data e horário para consulta e obtenção de cópias 
do processo:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, em Macau.

Data: Desde a data da publicação do anúncio no Boletim Ofi-
cial da RAEM até ao termo do prazo para entrega das propostas.

Horário: Durante o horário de expediente, das 9:00 às 13:00 
horas e das 14:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Para fotocópias do processo, podem ser obtidas mediante o 
pagamento de $200,00 (duzentas patacas) por cópia ou gratui-
tamente, através da página electrónica do Instituto Cultural, 
http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer eventuais actualizações ou alterações ao processo 
serão comunicadas através da internet na página electrónica do 
Instituto Cultural acima referida.

17. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

Critérios de apreciação Factores de ponderação

Renda 40%

Plano do negócio 35%

Experiência do concorrente 15%

Projecto de planeamento do interior 10%

Instituto Cultural, aos 4 de Dezembro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 5 400,00)

2025 2 6 10

63/85/M
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º 03224/02-MA.PNEU)

Lista classificativa final da candidata ao concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de um 
lugar vago, em regime de contrato administrativo de provimen-
to, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 
(Pneumologia), da carreira médica dos Serviços de Saúde, 
aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 17 de Julho 
de 2024:

Candidata aprovada:  valores

1.º SIO FONG I 7,80

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Despa-
cho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica), a candidata pode 
interpor recurso contencioso da presente lista de classificação 
final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta 
dias, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 26 de Novembro de 2024)

Serviços de Saúde, aos 19 de Novembro de 2024.

O júri:

Presidente: Dr. Iam Lap Fong, médico consultor de Pneumo-
logia.

Vogais efectivos: Dr. Chan Hong Tou, médico consultor de 
Pneumologia; e

Dr. Zhong Xu, médico consultor de Pneumologia.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A28/FAR/2024)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras 
de farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela 
Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-

衛 生 局

名 單

03224/02-MA.PNEU

1. 7.80

131/2012

 

 

      

 $1,620.00
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 $1,350.00

04224/03-MA.MF

131/2012

21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,080.00

通 告

03824/01-TS

21/2021

14/2016

1/2023 14/2009

12/2015

lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento 
de nove lugares de farmacêutico de 1.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de farmacêutico, providos em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento dos Serviços de Saúde, com cinco 
dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, a con-
tar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 
anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

Serviços de Saúde, aos 4 de Dezembro de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

(Ref. do Concurso n.º 04224/03-MA.MF)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e artigo 60.º  
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do Visconde 
de S. Januário, e disponível no website destes Serviços 
(http://www.ssm.gov.mo), a lista provisória das candidatas 
ao concurso comum, externo, de prestação de provas, para o 
preenchimento de dois lugares vagos, em regime de contrato 
administrativo de provimento, de médico assistente, 1.º esca-
lão, área funcional de medicina geral (Medicina Familiar), da 
carreira médica dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 42, II Série, de 16 de Outubro de 2024.

Serviços de Saúde, aos 4 de Dezembro de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Aviso

(Ref. do Concurso n.º 03824/01-TS)

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 25 de Novembro de 
2024, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 1/2023, se encontra aberto o concurso de avaliação de 
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1. 

2. 

3. 

4. 

1/2023

14/2009

430

5. 

1/2023

12/2015

competências profissionais ou funcionais, comum, externo, do 
regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 
lugares vagos, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 
de técnico superior, área jurídica, dos Serviços de Saúde, e dos 
que vierem a verificar-se nestes Serviços, na mesma forma de 
provimento, até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
jurídica.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nestes Serviços, na mesma 
forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área fun-
cional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área jurídica, tendo em vista a fundamen-
tação de tomada de decisões; participação em reuniões para 
análise de projectos ou programas; participação na concep-
ção, redacção e implementação de projectos; participação na 
concepção e elaboração de leis, regulamentos e outros actos 
normativos; proceder à adaptação de métodos e processos 
científico-técnicos; propostas de soluções com base em estudos 
e tratamento de dados; exercício de funções consultivas; super-
visão e coordenação de outros trabalhadores, bem como a aná-
lise jurídica de documentos relacionados com as atribuições 
dos Serviços de Saúde.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 1/2023, e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.
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6. 

46/98/M

21/2021 14/2016

7. 

7.1. 

7.2. 4/2021

$300.00

7.2.1 

V ISA

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
em direito pelo sistema oficial de ensino de Macau, ou mestra-
do ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos 
integrados que não confira grau de licenciatura em Direito; ou 
licenciatura em direito obtida no exterior, com matriz igual à 
do sistema oficial de ensino de Macau, ou mestrado ou douto-
ramento que corresponda a um ciclo de estudos integrados que 
não confira grau de licenciatura em Direito; ou licenciatura 
em direito obtida no exterior, com matriz diferente do sistema 
oficial de ensino de Macau, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura em Direito, e curso complementar de direi-
to de Macau, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 46/98/M, 
de 12 de Outubro, que satisfaçam os demais requisitos gerais 
para o desempenho de funções públicas, nos termos da legisla-
ção em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Re-
gião Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacida-
de profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo 
da apresentação de candidatura (até ao dia 27 de Dezembro de 
2024) e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 
12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau (12 de Dezembro de 2024 a 27 de 
Dezembro de 2024);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas). Os candidatos que não efectu-
arem o pagamento da referida taxa não serão admitidos. Estão 
isentos de pagamento da taxa de candidatura os candidatos 
que, no acto de apresentação da candidatura, se encontrem 
em situação de carência económica devidamente comprovada 
pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação de 
carência económica é efectuada no momento de apresentação 
da candidatura pelo serviço público ou através do sistema do 
serviço electrónico de apresentação de candidaturas, consoante 
seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 
as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas, sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), na Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, 
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Master Card

e

MPAY

7.2.2 

http://concurso-

uni.safp.gov.mo/

MPAY

8. 

8.1. 

a

b

c 4/2021

8.2. 21/2021

14/2016

8.3. 

8.1 a b c

sita no Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada 
do Visconde de S. Januário, em Macau, e o pagamento da taxa 
de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (Formas 
de pagamento: em numerário ou através dos meios de paga-
mento electrónico, nomeadamente por VISA, MasterCard, 
UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Pagamento 
por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, Alipay, 
Mpay e Macau Pass).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electrónico 
para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uniformi-
zada, disponibilizado através da plataforma electrónica unifor-
mizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da página 
electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do 
telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da RAEM»), 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas. O pagamen-
to da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento 
(através da plataforma de pagamento online da «GovPay» ou 
através da Mpay).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
de candidaturas, devendo a sua apresentação ser enviada até às 
17,45 horas do último dia do prazo, ou até às 17,30 horas, quando 
este calhe numa sexta-feira.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográ-
fico ou documento que comprova a situação funcional, se os 
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8.4. 8.1 a b c

8.2

8.5. 8.1 a b c

8.2

8.6. 

8.7. 

8.8. 8.1 a b c

8.2

9. 

9.1 

a

b

c

9.2 

21/2021

14/2016

9.3 

9.4 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 
ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 
final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republica-
do e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 30, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 30, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros 30 lugares, por ordem decrescente de classifica-
ção. No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classificação.
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15. 

15.1. 

15.2. 1/1999

10. Objectivo dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando a 
habilitação académica e profissional, a qualificação e experi-
ência profissionais, os trabalhos realizados e a formação profis-
sional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 55%;

Entrevista de selecção = 35%;

Análise curricular = 10%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, a lista classificativa 
da prova de conhecimentos e a lista classificativa final, bem 
como o local, data e hora da realização das provas dos métodos 
de selecção são afixados na Divisão de Pessoal dos Serviços de 
Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São Januário, 
na Estrada do Visconde de S. Januário, e colocados na página 
electrónica dos concursos da função pública, em https://con-
curso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica dos 
Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1. Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2. Lei n.º 1/1999 — Lei de Reunificação;
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15.3. 2/1999

15.4. 13/2009 ;

15.5. 6/1999

15.6. 

15.7. 15/2006

15.8. 29/2006

(ICD-10)

15.9. 4/2008 2005

15.10. 

15.11. 8/2004

15.12. 31/2004

15.13. 235/2004

15.14. 14/2009

15.15. 14/2016

15.16. 12/2015

15.17. 52/99/M

15.18. 57/99/M

15.19. 110/99/M

15.20. 58/95/M ;

15.21. 48/96/M ;

15.22. 13/2010 ;

15.23. 8/2005 ;

15.3. Lei n.º 2/1999 — Lei de Bases da Orgânica do Governo;

15.4. Lei n.º 13/2009 — Regime jurídico de enquadramento 
das fontes normativas internas;

15.5. Regulamento Administrativo n.º 6/1999 — Organiza-
ção, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos, em vigor;

15.6. O Pacto sobre os Direitos Económicos, Sociais e Cultu-
rais;

15.7. Aviso do Chefe do Executivo n.º 15/2006 — Convenção 
Quadro da Organização Mundial de Saúde para o Controlo do 
Tabaco;

15.8. Aviso do Chefe do Executivo n.º 29/2006 — Classifica-
ção Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relatvios 
à Saúde – Décima Revisão Lista de Categoria de Três Dígitos 
(CID-10);

15.9. Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2008 — Regulamen-
to de Saúde Internacional (2005);

15.10. Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau (ETAPM), em vigor;

15.11. Lei n.º 8/2004 — Princípios relativos à avaliação do 
desempenho dos trabalhadores da Administração Pública;

15.12. Regulamento Administrativo n.º 31/2004 — Regime 
geral de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública;

15.13. Despacho do Chefe do Executivo n.º 235/2004 — aprova 
as regras relativas à constituição, composição e funcionamento 
da Comissão Paritária;

15.14. Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos, em vigor;

15.15. Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos, em vigor;

15.16. Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, em vigor;

15.17. Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro — Regime 
geral das infracções administrativas e o respectivo procedi-
mento;

15.18. Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro — aprova 
o Código do Procedimento Administrativo;

15.19. Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro — apro-
va o Código de Processo Administrativo Contencioso;

15.20. Decreto-Lei n.º 58/95/M, de 14 de Novembro — apro-
va o Código de Penal;

15.21. Decreto-Lei n.º 48/96/M, de 2 de Setembro — aprova 
o Código de Processo Penal;

15.22. Lei n.º 13/2010 — Apoio judiciário em virtude do 
exercício de funções públicas;

15.23. Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais;
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15.24. 122/84/M

;

15.25. 63/85/M

;

15.26. 74/99/M

;

15.27. 24/86/M

*

15.28. 15/2024

;

15.29. 31/99/ M

;

15.30. 2/96/M

;

15.31. 7/99/M

;

15.32. 111/99/M

;

15.33. 2/2004

15.34. 5/2011

15.35. 6/2023

15.36. 5/2016

15.37. 05/S S/2017

15.38. 3/2017

15.39. 4/2017

15.40. 5/2017

15.41. 14/2023 ;

15.42. 65/2024

15.24. Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro — Re-
gime das despesas com obras e aquisição de bens e serviços, 
em vigor;

15.25. Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o 
processo de aquisição de bens e serviços, em vigor;

15.26. Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro — aprova 
o Regime jurídico do contrato das empreitadas de obras públi-
cas;

15.27. Decreto-Lei n.º 24/86/M, de 15 de Março* — Regula-
menta o acesso da população do território de Macau aos cuida-
dos de saúde, em vigor;

15.28. Regulamento Administrativo n.º 15/2024 — Programa 
de comparticipação nos cuidados de saúde para o ano de 2024;

15.29. Decreto-Lei n.º 31/99/M, de 12 de Julho — aprova o 
Regime da saúde mental;

15.30. Lei n.º 2/96/M, de 3 de Junho — Regula a dádiva, a 
colheita e a transplantação de órgãos e tecidos de origem 
humana;

15.31. Decreto-Lei n.º 7/99/M, de 19 de Fevereiro — Define 
a composição e as competências da Comissão de Ética para as 
Ciências da Vida;

15.32. Decreto-Lei n.º 111/99/M, de 13 de Dezembro — Esta-
belece um regime jurídico de protecção dos direitos do homem 
e da dignidade do ser humano face às aplicações da biologia e 
da medicina;

15.33. Lei n.º 2/2004 — Lei de prevenção, controlo e trata-
mento de doenças transmissíveis, em vigor;

15.34. Lei n.º 5/2011 — Regime de prevenção e Controlo do 
tabagismo, em vigor;

15.35. Lei n.º 6/2023 — Regime de prevenção e controlo do 
consumo de bebidas alcoólicas por menores;

15.36. Lei n.º 5/2016 — Regime jurídico do erro médico;

15.37. Despacho do Director dos Serviços de Saúde n.º 05/SS/2017 
— aprova as Instruções sobre os procedimentos de registo, ges-
tão, conservação e eliminação do processo clínico;

15.38. Regulamento Administrativo n.º 3/2017 — Comissão 
de Perícia do Erro Médico;

15.39. Regulamento Administrativo n.º 4/2017 — Centro de 
Mediação de Litígios Médicos;

15.40. Regulamento Administrativo n.º 5/2017 — Seguro 
obrigatório de responsabilidade civil profissional dos prestado-
res de cuidados de saúde, em vigor;

15.41. Lei n.º 14/2023 — Técnicas de procriação medicamente 
assistida;

15.42. Despacho do Chefe do Executivo n.º 65/2024 — apro-
va a Lista de doenças aplicável à utilização de técnicas de pro-
criação medicamente assistida;
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15.43. 11/SS/2023

15.44. 03/SS/2024

15.45. 81/99/M

15.46. 18/2009

15.47. 6/2010

15.48. 7/2010

15.49. 8/2010

15.50. 9/2010

15.51. 10/2010

15.52. 131/2012

15.53. 11/2010

15.54. 84/90/M

15.55. 18/2020

15.56. 10/2021 ;

15.57. 23/2021

;

15.58. 32/2021 ;

15.59. 33/2021 ;

15.60. 45/2021

* www.io.gov.mo

15.43. Despacho do Director dos Serviços de Saúde n.º 11/SS/2023 
— aprova as Instruções técnicas sobre o destino a dar ao mate-
rial biológico que esteja na posse dos Serviços de Saúde ou das 
unidades prestadoras de cuidados de saúde da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau;

15.44. Despacho do Director dos Serviços de Saúde n.º 03/SS/2023 
— aprova as Instruções sobre a utilização de técnicas de pro-
criação medicamente assistida;

15.45. Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro — Rees-
trutura a orgânica dos Serviços de Saúde de Macau e extingue 
o Conselho da Saúde, em vigor;

15.46. Lei n.º 18/2009 — Regime da carreira de enfermagem, 
em vigor;

15.47. Lei n.º 6/2010 — Regime das carreiras de farmacêutico 
e de técnico superior de saúde, em vigor;

15.48. Lei n.º 7/2010 — Regime da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, em vigor;

15.49. Lei n.º 8/2010 — Regime da carreira de inspector sani-
tário, em vigor;

15.50. Lei n.º 9/2010 — Regime das carreiras de auxiliar de 
saúde;

15.51. Lei n.º 10/2010 — Regime da carreira médica, em vigor;

15.52. Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 — aprova 
o Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médica;

15.53. Lei n.º 11/2010 — Regime da carreira de administra-
dor hospitalar;

15.54. Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, Regula 
o licenciamento para o exercício da actividade privada de pres-
tação de cuidados de saúde, em vigor;

15.55. Lei n.º 18/2020 — Regime da qualificação e inscrição 
para o exercício de actividade dos profissionais de saúde;

15.56. Regulamento Administrativo n.º 10/2021 — Conselho 
dos Profissionais de Saúde, em vigor;

15.57. Regulamento Administrativo n.º 23/2021 — Nível das 
habilitações académicas ou profissionais dos profissionais de 
saúde;

15.58. Regulamento Administrativo n.º 32/2021 — Regula-
mento geral do estágio para os profissionais de saúde;

15.59. Regulamento Administrativo n.º 33/2021 — Procedi-
mento disciplinar profissional dos profissionais de saúde;

15.60. Regulamento Administrativo n.º 45/2021 — Regula-
mentação do procedimento da formação médica e em enferma-
gem especializadas.

* A versão, em língua chinesa, desta legislação pode ser con-
sultada na seguinte página electrónica: www.io.gov.mo.

Aos candidatos apenas é permitida, na prova de conheci-
mentos, a consulta da legislação referida no respectivo progra-
ma do aviso (na sua versão original, sem anotações do editor 
e sem qualquer nota ou registo pessoal); não é permitida a 
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澳 門 大 學

公 告

－ W13

PT/022/2024

1. 

2. 

consulta de outros livros ou material de referência, através de 
qualquer forma (incluindo o uso de produtos electrónicos), e 
nem a utilização de máquina calculadora.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 1/2023, e do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura são 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Rui Pedro de Carvalho Peres do Amaral, técnico 
superior assessor principal.

Vogais efectivos: Tam Ka Weng, técnico superior principal; e

Chan Kam Leng, técnica superior de 1.ª classe.

Vogais suplentes: Ng Kit Hong, técnico superior assessor; e

Tam Ka Seng, técnico superior de 2.ª classe.

Serviços de Saúde, aos 4 de Dezembro de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 21 870,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncios

CONCURSO PÚBLICO PARA AS “OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PISOS ADICIONAIS NO COLÉGIO 

RESIDENCIAL W13 DA UNIVERSIDADE DE MACAU” 

(Concurso Público n.º PT/022/2024)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 43, II Série, de 26 de Outubro de 2022, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

1. Entidade que põe a obra a concurso: Universidade de Macau.

2. Modalidade de concurso: Concurso público.
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3. Local de execução das obras: No Colégio Stanley Ho da 
Ásia Oriental W13 da Universidade de Macau.

4. Objecto da empreitada: Obras de construção de pisos adi-
cionais no Colégio Residencial W13 da Universidade de Ma-
cau.

5. Prazo de execução global previsto: 240 dias corridos. É 
dada preferência a prazo de execução mais curto. Do qual:

a) O prazo de execução previsto para a execução do projecto 
B “obras de demolição”, constante do Anexo II “Mapa de me-
dições das obras” do Caderno de Encargos, é de 60 dias corri-
dos (a contar da data de consignação da obra);

b) O prazo de execução previsto para a execução do projecto 
C “obras de estrutura”, constante do Anexo II “Mapa de medi-
ções das obras” do Caderno de Encargos, é de 70 dias corridos 
(a contar da data de conclusão do projecto B “obras de demoli-
ção”, constante do Anexo II “Mapa de medições das obras” do 
Caderno de Encargos).

6. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de 90 dias corridos, a contar da data do acto públi-
co do concurso, prorrogável, nos termos previstos no “Programa 
do Concurso”.

7. Tipo de empreitada: A empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: Um milhão e sessenta mil patacas 
(MOP1 060 000,00), a prestar em numerário, ou mediante or-
dem de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor 
da Universidade de Macau.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 
dos pagamentos parciais, são deduzidos 5% para garantia do 
contrato, como reforço da caução definitiva prestada).

10. Preço base: Não há.

11. Condições de admissão: Serão admitidas como concor-
rentes as entidades inscritas na Direcção dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana (DSSCU) para execução de obras, bem 
como as que, até à data limite para a entrega das propostas, 
tenham requerido a respectiva inscrição ou renovação. Neste 
último caso, a admissão é condicionada ao deferimento do pe-
dido de inscrição ou renovação.

12. Local, data e hora da sessão de esclarecimento:

Local: Sala 4009, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 17 de Dezembro de 2024 (terça-feira), às 15h00 
horas.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-
cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China.

Data e hora limite: 15 de Janeiro de 2025 (quarta-feira), até 
às 17h30 horas.
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1,000.00

https://www.um.edu.mo/

16. 

評標準則 百分比

a 5%

b

b1 4%

b2 8%

12%

c

c1 3%

c2 3%

6%

d

d1

5%

d2 4%

d3 3%

12%

e 5%

14. Local, data e hora do acto público:

Local: Sala 4009, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 16 de Janeiro de 2025 (quinta-feira), às 10h00 
horas.

Os concorrentes ou os seus representantes devem estar 
presentes no acto público da abertura das propostas para os 
efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 
8 de Novembro, e também para esclarecer eventuais dúvidas 
relativas aos documentos apresentados no concurso.

15. Exame do processo e obtenção de cópia:

A partir da data de publicação do presente anúncio até à 
data limite para a entrega das propostas, nos dias úteis, das 
9h00 às 13h00 horas e das 14h30 às 17h30 horas, na Secção 
de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício 
Administrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da 
Universidade, Taipa, Macau, China, pode ser adquirida a cópia 
do processo do concurso público, pelo preço de mil patacas 
(MOP 1 000,00) por exemplar, ou pode ser descarregada gra-
tuitamente através da página electrónica da Universidade de 
Macau (https://www.um.edu.mo/).

16. Critérios de apreciação das propostas e respectivos pesos 
de ponderação:

Critérios de apreciação Percentagem

a） Prazo de execução (o prazo de execução 
mais curto terá a pontuação mais elevada 
neste critério)

5%

b） Plano de trabalho (cronograma de traba-
lho e plano de execução)
b1) Cronograma de trabalho (4%)
b2) Plano de execução (8%)

12%

c） Experiência e qualificações do pessoal 
interveniente na presente empreitada
c1) Experiência do pessoal interveniente 
na presente empreitada (3%)
c2) Qualificações do pessoal intervenien-
te na presente empreitada (3%)

6%

d） Experiência do concorrente na realização 
de obras da mesma natureza e os respec-
tivos registos de segurança e saúde ocu-
pacional
d1) Valor total acumulado das obras da 
mesma natureza realizadas pelo concor-
rente (5%)
d2) Quantidade de obras da mesma natu-
reza realizadas pelo concorrente (4%)
d3) Registos de segurança e saúde ocupa-
cional do concorrente (3%)

12%

e） Registos de emprego de trabalhadores 
em desvio de funções ou em locais dife-
rentes dos previamente autorizados e de 
atraso de pagamento de salários

5%
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評標準則 百分比
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x 60

60%

總分數： 100%
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 $7,020.00

－ W14

PT/023/2024

1. 

2. 

3. －W14

4. － W14

5. 240

a B

60

b C

Critérios de apreciação Percentagem

f） Preço (o preço mais baixo terá a pontua-
ção mais elevada neste critério)
Pontuação = (o preço mais baixo entre 
todos os preços propostos ÷ preço pro-
posto pelo concorrente em questão) x 60

60%

Total: 100%

17. Junção de esclarecimentos ou informações actualizadas: 

A partir de 11 de Dezembro de 2024 (quarta-feira) até à data 
limite para a entrega das propostas, os concorrentes têm a res-
ponsabilidade de se deslocar à Secção de Aprovisionamento, 
sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, na 
Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Ma-
cau, China, ou consultar a página electrónica da Universidade 
de Macau (https://www.um.edu.mo/), para tomarem conheci-
mento de eventuais esclarecimentos adicionais ou informações 
mais actualizadas.

Universidade de Macau, aos 4 de Dezembro de 2024.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 7 020,00)

CONCURSO PÚBLICO PARA AS “OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PISOS ADICIONAIS NO COLÉGIO 

RESIDENCIAL W14 DA UNIVERSIDADE DE MACAU” 

(Concurso Público n.º PT/023/2024)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universidade 
de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 43, II Série, de 26 de Outubro de 2022, publica-se o seguinte 
anúncio de concurso público:

1. Entidade que põe a obra a concurso: Universidade de Macau.

2. Modalidade de concurso: Concurso público.

3. Local de execução das obras: No Colégio Henry Fok Jubileu 
de Pérola W14 da Universidade de Macau.

4. Objecto da empreitada: Obras de construção de pisos adi-
cionais no Colégio Residencial W14 da Universidade de Macau.

5. Prazo de execução global previsto: 240 dias corridos. É 
dada preferência a prazo de execução mais curto. Do qual:

a) O prazo de execução previsto para a execução do projecto 
B “obras de demolição”, constante do Anexo II “Mapa de 
medições das obras” do Caderno de Encargos, é de 60 dias 
corridos (a contar da data de consignação da obra);

b) O prazo de execução previsto para a execução do projecto C 
“obras de estrutura”, constante do Anexo II “Mapa de medições 
das obras” do Caderno de Encargos, é de 70 dias corridos (a 
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contar da data de conclusão do projecto B “obras de demolição”, 
constante do Anexo II “Mapa de medições das obras” do Caderno 
de Encargos).

6. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de 90 dias corridos, a contar da data do acto públi-
co do concurso, prorrogável, nos termos previstos no “Programa 
do Concurso”.

7. Tipo de empreitada: A empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: Um milhão e sessenta mil patacas 
(MOP1 060 000,00), a prestar em numerário, ou mediante ordem 
de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor da 
Universidade de Macau.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 
dos pagamentos parciais, são deduzidos 5% para garantia do 
contrato, como reforço da caução definitiva prestada).

10. Preço base: Não há.

11. Condições de admissão: Serão admitidas como concor-
rentes as entidades inscritas na Direcção dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana (DSSCU) para execução de obras, bem 
como as que, até à data limite para a entrega das propostas, 
tenham requerido a respectiva inscrição ou renovação. Neste 
último caso, a admissão é condicionada ao deferimento do 
pedido de inscrição ou renovação.

12. Local, data e hora da sessão de esclarecimento:

Local: Sala 4009, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 17 de Dezembro de 2024 (terça-feira), às 15h00 
horas.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 
4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 
Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China.

Data e hora limite: 16 de Janeiro de 2025 (quinta-feira), até 
às 17h30 horas.

14. Local, data e hora do acto público:

Local: Sala 4009, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 17 de Janeiro de 2025 (sexta-feira), às 10h00 horas.

Os concorrentes ou os seus representantes devem estar 
presentes no acto público da abertura das propostas para os 
efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 
8 de Novembro, e também para esclarecer eventuais dúvidas 
relativas aos documentos apresentados no concurso.

15. Exame do processo e obtenção de cópia:

A partir da data de publicação do presente anúncio até à 
data limite para a entrega das propostas, nos dias úteis, das 
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評標準則 百分比
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b
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9h00 às 13h00 horas e das 14h30 às 17h30 horas, na Secção de 
Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Ad-
ministrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Uni-
versidade, Taipa, Macau, China, pode ser adquirida a cópia do 
processo do concurso público, pelo preço de mil patacas (MOP 
1 000,00) por exemplar, ou pode ser descarregada gratuita-
mente através da página electrónica da Universidade de Macau 
(https://www.um.edu.mo/).

16. Critérios de apreciação das propostas e respectivos pesos 
de ponderação:

Critérios de apreciação Percentagem

a)  Prazo de execução (o prazo de execução 
mais curto terá a pontuação mais elevada 
neste critério)

5%

b) Plano de trabalho (cronograma de tra-
balho e plano de execução)
b1) Cronograma de trabalho (4%)
b2) Plano de execução (8%)

12%

c) Experiência e qualificações do pessoal in-
terveniente na presente empreitada
c1) Experiência do pessoal interveniente 
na presente empreitada (3%)
c2) Qualificações do pessoal interveniente 
na presente empreitada (3%)

6%

d) Experiência do concorrente na realização 
de obras da mesma natureza e os respectivos 
registos de segurança e saúde ocupacional
d1) Valor total acumulado das obras da 
mesma natureza realizadas pelo concor-
rente (5%)
d2) Quantidade de obras da mesma na-
tureza realizadas pelo concorrente (4%)
d3) Registos de segurança e saúde ocupa-
cional do concorrente (3%)

12%

e) Registos de emprego de trabalhadores em 
desvio de funções ou em locais diferentes 
dos previamente autorizados e de atraso 
de pagamento de salários

5%

f) Preço (o preço mais baixo terá a pontua-
ção mais elevada neste critério)
Pontuação = (o preço mais baixo entre to-
dos os preços propostos ÷ preço proposto 
pelo concorrente em questão) x 60

60%

Total: 100%

17. Junção de esclarecimentos ou informações actualizadas: 

A partir de 11 de Dezembro de 2024 (quarta-feira) até à data 
limite para a entrega das propostas, os concorrentes têm a 
responsabilidade de se deslocar à Secção de Aprovisionamento, 
sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, na 
Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, 
China, ou consultar a página electrónica da Universidade de 
Macau (https://www.um.edu.mo/), para tomarem conhecimento 
de eventuais esclarecimentos adicionais ou informações mais 
actualizadas.
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公 共 建 設 局

通 告
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14/2009

1. 

2. 

3. 

Universidade de Macau, aos 4 de Dezembro de 2024.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 6 480,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 18 de Novembro de 
2024, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei n.º 14/2009 «Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
se encontra aberto o concurso de avaliação de competências 
profissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de 
gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago 
de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 
técnico superior, área de informática, do quadro do pessoal 
da Direcção dos Serviços de Obras Públicas, e dos que vierem 
a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na mesma forma de 
provimento, até ao termo da validade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e consiste na avaliação das competências espe-
cíficas necessárias ao exercício de funções de técnico superior, 
na área de informática.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de informática, tendo em vista a fun-
damentação de tomada de decisões; participação em reuniões 
para análise de projectos ou programas e apresentação das pro-
postas de soluções para os problemas; participação na concepção 
e planeamento da estrutura geral do sistema de software, elabora-
ção de estratégias técnicas, por forma a garantir a escalabilida-
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6.1 

6.2 4/2021

$300.00

de, manutenibilidade e confiabilidade do sistema informático e 
implementação dos projectos de desenvolvimento, examinação, 
manutenção e gestão do sistema informático; realização dos 
estudos das tecnologias sobre a avaliação dos equipamentos 
informáticos, armazenamento dos dados, processamento, ma-
nutenção e protecção dos dados, confidencialidade dos dados e 
cibersegurança; planeamento e definição das acções de forma-
ção técnico-profissional para sistemas informáticos.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública. 

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que satisfaçam os seguin-
tes requisitos, até ao termo do prazo da apresentação de candi-
datura (até ao dia 27 de Dezembro de 2024):

5.1  Que possuam licenciatura ou equiparado, ou mestrado 
ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos in-
tegrados que não confira grau de licenciatura, na área de en-
genharia de software, engenharia informática, engenharia de 
computadores, estudos de computação ou afins; ou nos termos 
do n.º 1 do artigo 73.º da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», os trabalhadores 
integrados, à data da entrada em vigor da Lei n.º 14/2009, na 
carreira especial de técnico de informática, desde que, à data 
da abertura do presente concurso, detenham 3 anos de serviço 
na categoria de especialista da carreira geral de técnico na área 
de informática, e durante o período de tempo de serviço com 
menção não inferior a «Satisfaz» na avaliação do desempenho;

5.2  Que satisfaçam os demais requisitos gerais para o de-
sempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; ter capacidade 
profissional, aptidão física e mental, e se encontrem nas situa-
ções indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos».

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (12 de Dezembro a 27 de Dezembro 
de 2024);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado pelo 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura no valor de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
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6.2.1 

VISA MasterCard

e

MPay

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

7. 

7.1 

a) 

b) 

c) 4/2021

trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico. 

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 
às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira das 9,00 
às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), na Direcção dos Ser-
viços de Obras Públicas, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Ro-
drigues, Edifício Nam Kwong, 9.º andar, Macau. O pagamento 
da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 
(formas de pagamento: em numerário ou através das máquinas 
e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por VISA, Master 
Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Paga-
mento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, Alipay 
e Mpay; ou por cartão Macau Pass).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-
co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-
formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 
página electrónica: http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-
cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 
RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo fixado no aviso 
de abertura do concurso, devendo a sua apresentação ser en-
viada até às 17,45 horas do último dia do prazo ou até às 17,30 
horas, quando este calhe numa sexta-feira. O pagamento da 
taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através 
da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
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7.2 14/2016

7.3 7.1

a b c

7.4 7.1 a b c

7.2

7.5 7.1 a b c

7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 a b c 7.2

8. 

8.1 

a) 

b) 

c) 

8.2 8.1 a b

8.3 

acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos».

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1, e do registo biográfico 
ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-
mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 e dos documentos referidos no 
ponto 7.2 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 
ou os documentos referidos no ponto 7.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar de candidatos, sob pena de ficar 
excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregadas na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridas, mediante pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 7.1 e no ponto 7.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 O candidato que falte ou desista do método de selecção 
referido na alínea a) ou b) do ponto 8.1 é automaticamente ex-
cluído.

8.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 40, passarão todos à entre-
vista de selecção.
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8.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 40, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros 40 lugares, por ordem decrescente de classifica-
ção. No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classificação.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos — 50%;

Entrevista de selecção — 40%; 

Análise curricular — 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos».

13. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, a lista classifica-
tiva da prova de conhecimentos e a lista classificativa final, 
bem como o local, data e hora da realização das provas dos 
métodos de selecção são afixados na Direcção dos Serviços de 
Obras Públicas, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, 
Edifício Nam Kwong, 9.º andar, Macau, e disponibilizados na 
página electrónica dos concursos da função pública, em http://
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concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica da 
Direcção dos Serviços de Obras Públicas, em http://www.dsop.
gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

14.3 Regulamento Administrativo n.º 13/2022 — Organiza-
ção e funcionamento da Direcção dos Serviços de Obras Públi-
cas;

14.4 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, alterado 
e republicado pela Lei n.º 5/2021 - Regime das despesas com 
obras e aquisição de bens e serviços;

14.5 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho - Regula o pro-
cesso de aquisição de bens e serviços;

14.6 Lei n.º 5/2005 - Documentos e assinaturas electrónicas;

14.7 Lei n.º 13/2019 - Lei da cibersegurança; Regulação de 
padrões de gestão da cibersegurança e Regulação de alerta, 
resposta e comunicação de incidentes da cibersegurança, pu-
blicadas no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 20, II Série, de 13 de Maio de 2020;

14.8 Regulamento Administrativo n.º 35/2018 - Serviços elec-
trónicos;

14.9 Lei n.º 2/2020 - Governação electrónica e Regulamento 
Administrativo n.º 24/2020 - Regulamentação da governação 
electrónica;

14.10 Lei n.º 8/2005 - Lei da Protecção de Dados Pessoais;

14.11 Projecto de estratégia do desenvolvimento e constru-
ção da governação electrónica do Governo da RAEM;

14.12 Conhecimentos de gestão de projectos no domínio do 
desenvolvimento de aplicações informáticas;

14.13 Conhecimentos profissionais sobre a segurança infor-
mática e gestão de riscos;

14.14 Conhecimentos profissionais sobre análise de necessi-
dades, concepção e gestão de projectos de desenvolvimento de 
sistemas informáticos;

14.15 Programação e desenvolvimento de aplicações, incluin-
do Python, PHP, Java, Microsoft.NET;

14.16 Técnicas de desenvolvimento de aplicações móveis;

14.17 Conhecimentos profissionais sobre a concepção, pla-
neamento e desenvolvimento do sistema de página electrónica, 
incluindo o uso de ASP.NET, HTML5, WebAPI;

14.18 Concepção e consulta das bases de dados MySQL e 
MS SQL Server, incluindo conhecimentos profissionais sobre 
NoSQL;



17038    50   2024  12  11 
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 $16,200.00

海 事 及 水 務 局

告 示

4/2024

12/2024

14.19 Conhecimentos profissionais sobre framework front-
-end React.JS/Vue.JS e a concepção, planeamento e desenvol-
vimento do sistema de página electrónica, incluindo JavaScript 
ES6, CSS3;

14.20 Conhecimentos profissionais sobre Apache, Nginx, 
Tomcat;

14.21 Técnicas relativas a Docker.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal). Não é permitido o uso de 
calculadora ou a consulta de outros livros, ou material de refe-
rência, por qualquer forma (incluindo através do uso de produ-
tos electrónicos).

15.  Legislação aplicável 

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos» e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos».

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Tam Im I, chefe da Divisão de Apoio Geral e In-
formática. 

Vogais efectivos: Tong Peng, técnico superior assessor prin-
cipal; e

Ao Chi Hong, técnico superior de 1.ª classe.

Vogais suplentes: Leong Kam Long, técnico superior assessor; e

Lei Wa Chio, técnico superior de 1.ª classe.

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 2 de Dezembro 
de 2024.

O Director, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 16 200,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Edital

Edital n.º 4/2024

Nos termos da alínea 2) do artigo 6.º, do artigo 13.º, da alínea 1) 
do n.º 2 do artigo 83.º e do n.º 6 do artigo 84.º da Lei n.º 12/2024 
(Regime jurídico do controlo de armas e coisas conexas), a 
directora dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água manda 
publicar o presente Edital:



N.º 50 — 11-12-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 17039

第一條

適用範圍

12/2024

第二條

通知

12/2024

第三條

義務

12/2024

第四條

指引及建議

第五條

特別規定

第六條

生效

Artigo 1.º

Âmbito da aplicação

Estão sujeitos ao presente Edital aqueles que transportam 
armas e coisas conexas reguladas pela Lei n.º 12/2024 (Regime 
jurídico do controlo de armas e coisas conexas), de e para portos 
de Macau, por meio de embarcação.

Artigo 2.º

Notificação

As pessoas ou entidades que pretendam transportar armas e 
coisas conexas, de e para portos de Macau, por meio de embarca-
ção, devem notificar a Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água (doravante designada por “DSAMA”), 
com antecedência de 10 dias úteis, dos seguintes:

1) Plano de transporte de armas e coisas conexas;

2) Ser possuidor da autorização obtida nos termos do artigo 
36.º da Lei n.º 12/2024 (Regime jurídico do controlo de armas 
e coisas conexas);

3) Licença de exportação e de importação, se houver.

Artigo 3.º

Deveres

Ao transporte de armas e coisas conexas por meio de embar-
cação são aplicáveis os deveres previstos na alínea 4) do n.º 2 
do artigo 79.º da Lei n.º 12/2024 (Regime jurídico do controlo 
de armas e coisas conexas), com as necessárias adaptações.

Artigo 4.º

Instruções e recomendações

Para efeitos de fiscalização e promoção de medidas de inter-
venção cautelar, a DSAMA pode emitir, consoante os casos de 
transporte de armas e coisas conexas, instruções e recomenda-
ções, de carácter concreto.

Artigo 5.º

Disposição especial

Após uma avaliação adequada, a DSAMA pode dispensar o 
cumprimento de determinadas disposições do presente Edital.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente Edital entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.
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 $3,240.00

交 通 事 務 局

通 告

09/DSAT/2024

2024 11 25

14/2016

14/2009 12/2015

1. 

2. 

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 2 de Dezembro de 2024.

A Directora, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 3 240,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

(Referência n.º 09/DSAT/2024)

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 25 de Novembro de 2024, e nos 
termos do disposto no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos) vigente, na Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) 
vigente e na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, se encontra aberto o concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
comum, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 
preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 
engenharia electromecânica, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de 
Serviços, na mesma forma de provimento, até ao termo da vali-
dade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e que consiste na avaliação das competências 
específicas necessárias ao exercício de funções de técnico 
superior, área de engenharia electromecânica.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.
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3. 

4. 

14/2009

430

5. 

12/2015

6. 

14/2016

7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de engenharia electromecânica, 
tendo em vista a fundamentação de tomada de decisões; par-
ticipação em reuniões para análise de projectos ou programas; 
participação na concepção, redacção e implementação de pro-
jectos; proceder à adaptação de métodos e processos científico-
-técnicos; propostas de soluções com base em estudos e trata-
mento de dados; exercício de funções consultivas; supervisão 
e coordenação de outros trabalhadores; acompanhamento do 
andamento do processo de concurso; execução dos trabalhos 
de gestão, fiscalização, reparação e manutenção das instalações 
e equipamentos desta Direcção de Serviços.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) vigente, e usufrui dos direitos e regalias pre-
vistos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo da apresentação de candidaturas (até ao dia 27 de Dezembro 
de 2024), possuam licenciatura ou equiparado, ou mestrado ou 
doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos integra-
dos que não confira grau de licenciatura em engenharia elec-
tromecânica, engenharia electrotécnica ou áreas afins, reúnam 
os requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 
nos termos da legislação em vigor, especialmente: ser residente 
permanente da Região Administrativa Especial de Macau; ter 
atingido a maioridade; ter capacidade profissional, aptidão física 
e mental, bem como satisfaçam o disposto no n.º 2 do artigo 
12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos) vigente.

7. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 12 de Dezembro a 27 de Dezem-
bro de 2024).

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avalia-
ção de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura em trezentas patacas ($300,00).
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http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1 

a

b

c 4/2021

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte de papel

A apresentação da «Ficha de Inscrição em Concurso de 
Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 
assinada pelo candidato, tem de ser efectuada pessoalmente, 
pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem necessidade de 
apresentação de procuração, dentro do prazo de apresentação 
de candidaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas; e sexta-feira entre as 9,00 
e as 17,30 horas), no balcão da área de atendimento da DSAT, 
situado na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau. O paga-
mento da taxa de candidatura é efectuado no mesmo momento 
(sendo aceites pagamentos em numerário, por cartão Macau 
Pass ou através das máquinas e aparelhos da «GovPay»).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato tem de preencher e apresentar a «Ficha de 
Inscrição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço 
electrónico para a apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
electrónica uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 
através da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ 
e da aplicação para telemóvel «Acesso comum aos serviços 
públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de 
candidaturas, a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo 
fixado no aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresen-
tação de ser enviada até às 17,45 horas do último dia do prazo, 
ou até às 17,30 horas do último dia do prazo, caso este for uma 
sexta-feira. O pagamento da taxa de candidatura é efectuado 
no mesmo momento (podendo ser feito através da plataforma 
de pagamento online da «GovPay»).

O prazo de apresentação de candidaturas em suporte elec-
trónico termina no mesmo dia e à mesma hora em que termina 
o prazo de apresentação de candidaturas em suporte de papel.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos têm de entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).
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14/2016

9.3 

9.4 

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos) vigente.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 8.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 8.1 e dos documentos referidos no ponto 8.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 8.1 ou os documentos 
referidos no ponto 8.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

8.6 Os formulários, acima referidos, «Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 8.1 
e no ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias autentica-
das dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega 
dos documentos necessários à instrução do processo de provi-
mento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de 3 horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
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nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis aos 
candidatos para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100 valores.

Serão excluídos os candidatos que nas provas eliminatórias 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 50 
valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média aritmética ponderada 
das classificações obtidas nos métodos de selecção utilizados, 
da seguinte forma:

Prova de conhecimentos = 50%

Entrevista de selecção = 30%

Análise curricular = 20%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas da prova de conhecimentos e final, bem como o local, 
data e hora da realização das provas dos métodos de selecção 
são disponibilizadas na página electrónica dos concursos da 
função pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem 
como na página electrónica da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos de Tráfego, em https://www.dsat.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China;
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15.2 57/9 9 / M

15.3 3/2008

15.4 5/2021 122/84/M

15.5 3/2007

15.6 74/99/M

15.7 63/85/M

15.8 15/2021

15.9 46/96/M

15.10 39/2022

15.11 27/2021

15.12 35/2011

15.13 26/2004

15.14 20/2014

15.15 14/2022

15.16 11/2023

15.17 96/2020

15.18 2/2023

15.19 14/2021

15.20 8/2014

15.21 27/2021

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.3 Regulamento Administrativo n.º 3/2008 — Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego;

15.4 Lei n.º 5/2021 — Alteração ao Decreto-Lei n.º 122/84/M, 
de 15 de Dezembro — Regime das despesas com obras e aqui-
sição de bens e serviços;

15.5 Lei n.º 3/2007 — Lei do Trânsito Rodoviário;

15.6 Decreto-Lei n.º 74/99/M — Aprova o regime jurídico do 
contrato das empreitadas de obras públicas;

15.7 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o pro-
cesso de aquisição de bens e serviços vigente;

15.8 Lei n.º 15/2021 — Regime jurídico da segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos;

15.9 Decreto-Lei n.º 46/96/M, de 19 de Agosto — Aprova o 
Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Residuais de 
Macau;

15.10 Regulamento Administrativo n.º 39/2022 — Aprova o 
Regulamento técnico de segurança contra incêndios em edifí-
cios e recintos;

15.11 Regulamento Administrativo n.º 27/2021 — Normas 
técnicas das instalações de gases combustíveis em edifícios;

15.12 Regulamento Administrativo n.º 35/2011 — Procedi-
mento para a emissão de licença de exploração de instalações 
eléctricas;

15.13 Regulamento Administrativo n.º 26/2004 — Aprova o 
Regulamento de Segurança de Subestações e Postos de Trans-
formação e Seccionamento;

15.14 Regulamento Administrativo n.º 20/2014 — Aprova o 
Regulamento de segurança e instalação das interligações de 
energia solar fotovoltaica;

15.15 Lei n.º 14/2022 — Regime jurídico de segurança dos 
ascensores;

15.16 Regulamento Administrativo n.º 11/2023 — Regula-
mentação do regime jurídico de segurança dos ascensores;

15.17 Despacho do Chefe do Executivo n.º 96/2020 — Aprova 
a Norma sobre Acústica;

15.18 Lei n.º 2/2023 — Lei da segurança e saúde ocupacional 
na construção civil;

15.19 Lei n.º 14/2021 — Regime jurídico da construção urbana;

15.20 Lei n.º 8/2014 — Prevenção e controlo do ruído am-
biental;

15.21 Regulamento Administrativo n.º 27/2021 — Normas 
técnicas das instalações de gases combustíveis em edifícios;
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 $16,740.00

15.22 Especi f icação técnica actual izada da CEM — 
NCEMC14-100, NCEM1.62.002, NCEM1.62.003, NCEMC62-040, 
NCEMC62-315, NCEMC62-316, NCEMC62-321, NCEMC62-322, 
NCEMC62-323;*

15.23 Conhecimentos profissionais na área de engenharia 
electromecânica;

15.24 Conhecimentos sobre teoria de funcionamento, re-
paração e manutenção do sistema eléctrico, sistema contra 
incêndios, elevadores, sistema de ar condicionado, sistema de 
baixa tensão (incluindo sistema de CCTV, sistema de controlo 
de acesso, sistema telefónico e sistema audiovisual em geral) e 
sistema de abastecimento de água e de drenagem de águas resi-
duais;

15.25 Elaboração de documentos relativos à área de enge-
nharia electromecânica, incluindo, mas não se limitando, pro-
posta, informação, parecer, programa do concurso, caderno de 
encargos e documentação técnica.

* Disponibilizados na página electrónica https://www.
cem-macau.com/zh/

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem outro apontamento escrito 
ou não textual ou qualquer anotação), não sendo permitido 
consultar outros materiais informativos, documentos, livros, 
dispositivos electrónicos ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos» vigente, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos» vigente, e do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» vigente.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Ho Chan Tou Antonio, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Lei Chon Kit, técnico superior principal 
(chefia funcional); e

Wong Meng Ka, técnico superior de 2.ª classe.

Vogais suplentes: Fong Iat Seng, técnico superior de 2.ª classe; e

Cheong Kuong Fu, técnico superior de 1.ª classe.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 3 de 
Dezembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 16 740,00)
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Aviso

(Concurso n.º 03/IH/2024)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 17 de Setembro de 
2024, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), da Lei n.º 14/2009 (Regi-
me das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), e da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigentes, se encontra aberto o concurso de avaliação 
de competências profissionais ou funcionais comum, externo, 
do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 
um lugar vago de intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão, 
da carreira de intérprete-tradutor (nas línguas chinesa e portu-
guesa), em regime de contrato administrativo de provimento, 
no Instituto de Habitação (IH), e dos que vierem a verificar-se 
no IH, na mesma forma de provimento, até ao termo da valida-
de do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e consiste na avaliação das competências especí-
ficas necessárias ao exercício de funções de intérprete-tradutor, 
nas línguas chinesa e portuguesa.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar no IH, na mesma forma de pro-
vimento, na mesma carreira, categoria e área funcional.

2. Conteúdo funcional

Ao intérprete-tradutor compete efectuar a tradução de tex-
tos escritos de chinês para português e vice-versa, procurando 
respeitar o conteúdo e a forma dos mesmos; fazer interpreta-
ção consecutiva ou simultânea de intervenções orais de chinês 
para português e vice-versa, procurando respeitar o sentido 
exacto do que é dito pelos intervenientes; prestar serviços de 
peritagem oficial em documentos escritos em qualquer das lín-
guas oficiais; e efectuar a tradução ou interpretação, em áreas 
específicas, de chinês para português e vice-versa, quando for 
designado para esse efeito.

3. Vencimento, direitos e regalias

O intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo 
índice 440 da tabela indiciária, constante do Mapa 7 do Anexo 
I da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), vigente, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da função pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

房 屋 局

通 告

03/IH/2024

14/2016

14/2009 12/2015

1. 

2. 

/

/ /

/
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4. 

12/2015
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5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que correspon-
da a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 
licenciatura, em tradução e interpretação em línguas chinesa e 
portuguesa ou em línguas chinesa ou portuguesa, ou em qual-
quer outra área e com aproveitamento no curso de formação — 
Programa de Aprendizagem de Tradução e Interpretação das 
Línguas Chinesa e Portuguesa organizado pela Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública, e satisfaçam os 
demais requisitos gerais para o desempenho de funções públi-
cas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente, serem 
residentes permanentes da Região Administrativa Especial de 
Macau e maiores de idade, terem capacidade profissional, apti-
dão física e mental, até ao termo do prazo de apresentação das 
candidaturas (até ao dia 27 de Dezembro de 2024) e se encon-
trem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), vigente.

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas 

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (12 de Dezembro a 27 de Dezembro 
de 2024). 

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado pelo 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura no valor de trezentas patacas ($300,00). 

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte de papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel 

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), na recepção do 
IH, sito na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edifício Cheng 
Chong, r/c L, Macau. O pagamento da taxa de candidatura 
deve ser efectuado no mesmo momento (formas de pagamento: 
em numerário ou através dos meios de pagamento electrónico, 
nomeadamente por VISA, MasterCard, UnionPay, UnionPay 
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e UePay

MPay

6.2.2 

https://concurso-uni.safp.

gov.mo/

7. 

7.1 

a

b

c

d 4/2021

7.2 14/2016

7.3 7.1

a b c d

Quick Pass, UnionPay App, BOC Macau App, Tai Fung Pay, 
CGB Pay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, Alipay, 
Mpay e Macau Pass).

 6.2.2 Em suporte electrónico 

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Conta Única de Macau»), dentro do 
prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento da taxa 
de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (através 
da plataforma de pagamento online da «GovPay»). 

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início 
a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a 
sua apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia 
do prazo, ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-
-feira.

7. Documentos a apresentar na candidatura 

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido; 

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso); 

c) Cópia do documento comprovativo de aprovação no curso 
de formação — Programa de Aprendizagem de Tradução e 
Interpretação das Línguas Chinesa e Portuguesa, organizado 
pela Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
quando aplicável; 

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situação 
funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), vigente.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1 e do registo bio-
gráfico ou documento que comprova a situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo tal facto ser declarado na apresenta-
ção da candidatura.
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7.4 7.1 a b c d

7.2

7.5 7.1 a b c d

7.2

7.6 

7.7 7.1 a b c d

7.2

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

14/2016

8.3 

8.4 

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1 e dos documentos referidos 
no ponto 7.2 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do pon-
to 7.1 ou dos documentos referidos no ponto 7.2 quando solici-
tados, o candidato deve apresentar os documentos em falta no 
prazo indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído 
da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos, «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 
a), b), c) e d) do ponto 7.1 e no ponto 7.2, deve entregar os ori-
ginais ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro 
do prazo para a entrega dos documentos necessários à instru-
ção do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção – Provas de conhecimentos, desen-
volvidas em duas fases:

1.ª fase – prova escrita, com a duração de três horas e com 
carácter eliminatório;

2.ª fase – prova oral, com a duração de trinta minutos;

b) 2.º método de selecção – Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção – Análise curricular.

8.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente.

8.3 Se os candidatos aprovados na prova de conhecimentos 
(prova escrita) forem em número inferior a 20, passarão todos 
à prova de conhecimentos (prova oral) e à entrevista de selec-
ção.

8.4 Se os candidatos aprovados na prova de conhecimentos 
(prova escrita) forem em número igual ou superior a 20, pas-
sarão à prova de conhecimentos (prova oral) e à entrevista de 
selecção os candidatos aprovados que se encontrem nos pri-
meiros vinte lugares, por ordem decrescente de classificação. 
No caso de haver mais do que um candidato com a mesma clas-
sificação posicionado em último lugar, podem passar à prova 
de conhecimentos (prova oral) e à entrevista de selecção todos 
os candidatos com igualdade de classificação.
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9. 

/

10. 

10.1 0 100

10.2 50

10.3 

11. 

=80% 70%

30%

=10%

=10%

12. 

14/2016

13. 

220 葱 L

https://concurso-uni.safp.gov.mo/

https://www.ihm.gov.mo/

14. 

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos – avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção – determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular – examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

10. Sistema de classificação

10.1 Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de se-
lecção são classificados de 0 a 100 valores.

10.2 Consideram-se excluídos os candidatos que, na prova 
eliminatória ou na classificação final, obtenham classificação 
inferior a 50 valores.

10.3 Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a prova de conhecimentos (prova oral) e a entrevista de 
selecção.

11.  Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 80% (a prova escrita correspon-
de a 70% das provas de conhecimentos e a prova oral a 30% 
das provas de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 10%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente.

13. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações so-
bre o local, data e hora da realização das provas em função dos 
métodos de selecção nas diversas fases, as listas classificativas 
nas diversas fases e a lista classificativa final aprovada são afi-
xadas na recepção do IH, sito na Estrada do Canal dos Patos, 
n.º 220, Edifício Cheng Chong, r/c L, em Macau, e colocadas na 
página electrónica dos concursos da função pública, em https://
concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica do 
IH, em https://www.ihm.gov.mo/.

14. Programa das provas

Prova escrita – tradução de chinês para português e vice-
-versa;
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15. 

14/2009

12/2015 14/2016

16. 

8/2005

17. 

 

 

       ( )

 

       ( )

 

 $14,040.00

Prova oral – interpretação de chinês para português e vice-
-versa;

A tradução e a interpretação versarão sobre conhecimentos 
no âmbito da Administração Pública e legislativo da RAEM, 
actualidades nacionais e internacionais e conhecimentos 
gerais.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), apenas é per-
mitida aos candidatos a consulta de dicionários em suporte de 
papel (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal), não sendo permitido o uso 
de outros livros ou informações de referência nem a utilização 
de produtos electrónicos, nomeadamente telemóveis ou reló-
gios inteligentes e computadores portáteis.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), e do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigentes.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Intérprete-tradutora assessora Anita Anok

Vogais efectivos: Intérprete-tradutora chefe Chao Lai Heng

Intérprete-tradutora chefe Evelina Maria Oliveira da Costa 
(Representante da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública)

Vogais suplentes: Intérprete-tradutora assessora Chou Chon 
Mui

Intérprete-tradutora principal Kuong Chi In (Representante 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública)

Instituto de Habitação, aos 4 de Dezembro de 2024.

O Presidente, Iam Lei Leng.

(Custo desta publicação $ 14 040,00)
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着

3
144/2024

 

悦

Hengyue Sports 
Association

 

114
20 P

 

 

爲

 

 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 

 

 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

 

1. 

2 . 

3. 

赞

 

1. 

2 . 

3. 

 

 

 $1,890.00

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

    

着

3
145/2024

 

 

Macau Youth 
Love Accessible Life Association

MYLALA
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2. 
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4. 着
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6. 

 

32
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1. 

 

2. 

3. 

4. 

5. 

 

1. 

2. 

3. 

 

1. 

2. 

3. 

 

 

1. 

2. 

 

 

 

 

 $2,205.00

(Custo desta publicação $ 2 205,00)

    

着

3
147/2024

 

A S S O C I A Ç Ã O 
A M IG O S DA C U LT U R A DU N -
HUANG  (MACAU)

FRIENDS OF DUN-
HUANG CULTURE (MACAU) AS-
SO CIATION

FDCMA
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 $2,250.00

(Custo desta publicação $ 2 250,00)
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 Juliana Maria Carvalho 
 Cardoso

 $1,530.00

(Custo desta publicação $ 1 530,00)

    

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
ENCARREGADOS DO CENTRO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
SANTO ANTÓNIO

着

2024/A S S/M4
256

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
ENCARREGADOS DO CENTRO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
SANTO ANTÓNIO

ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E ENCARREGADOS DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL SANTO ANTÓNIO
ST. ANTHONY’S KINDERGAR-

TEN PARENT’S ASSOCIATION

214
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 Juliana Maria Carvalho 
 Cardoso

 $4,095.00

(Custo desta publicação $ 4 095,00)

    

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO COLÉGIO 
DO SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS - SECÇÃO INGLESA 
MACAU

着

2024/A S S/M4
255

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DO COLÉGIO 
DO SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS - SECÇÃO INGLESA 
MACAU

 

 

A S S O C I AÇ ÃO D E PA I S E 
PROFESSORES DO COLÉGIO DO 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
- SECÇÃO I NGLESA M ACAU

S A C R E D  H E A R T 
CANOSSIAN COLLEGE - ENGLISH 
S E C T I O N PA R E N T-T E AC H E R 
ASSOCIATION MACAU

SHCCESPTA

86
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 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $3,420.00

(Custo desta publicação $ 3 420,00)

    

ASSOCIAÇÃO DE CULTURA 
E ARTE UT WAN DE MACAU

着

2024/A S S/M4
252

ASSOCIAÇÃO DE CULTURA 
E ARTE UT WAN DE MACAU

 

 

韵

ASSOCIAÇÃO DE 
CULTURA E ARTE UT WAN DE 
MACAU

 

 

37
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 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $1,665.00

(Custo desta publicação $ 1 665,00)

    

ASSOCIAÇÃO MUNDIAL DE 
FORMAÇÃO INTÉRPRETES 
E TRADUTORES (MACAU)

着
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ASSOCIAÇÃO MUNDIAL DE 
FORMAÇÃO INTÉRPRETES 
E TRADUTORES (MACAU)
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ER AND TRANSLATOR TRAIN-
ING ASSOCIATION (MACAO)
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 Juliana Maria Carvalho 
 Cardoso

 $5,040.00

(Custo desta publicação $ 5 040,00)

    

着

3
146/2024

   

201
14 D

 

 $315.00

(Custo desta publicação $ 315,00)

    

DELEGAÇÃO DE MACAU DA 
CÂMARA DE COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LUSO-CHINESA 

Para efeitos de publicação, foi alterado, 
pelo documento autenticado de 28 de No-
vembro de 2024, o seguinte artigo dos esta-
tutos da referida Associação em epígrafe. 
O documento de alteração encontra-se 
arquivado no Maço n.º 2024/ASS/M4 deste 
Cartório, sob o n.º 253.

Artigo 7.º

Os Associados Corporativos e Individu-
ais têm o direito de votar e de serem eleitos 
(excepto para os cargos de Presidente da 
Assembleia Geral e Presidente da Direc-
ção). Todos os associados têm o direito de 
participar nos eventos e usufruir dos be-
nefícios da CCILC-Macau. Os associados 
têm a obrigação de cumprir com os esta-
tutos e as decisões tomadas pela CCILC-
-Macau, bem como o pagamento das quo-
tas de associado estabelecidas.

Macau, aos 28 de Novembro de 2024.

A primeira-ajudante, Juliana Maria Car-
valho Cardoso.

 $360.00

(Custo desta publicação $ 360,00)
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CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

7/2016
66/99/M

<< >>

2024 11 21

555 23

 

ANÚNCIO

Nos termos dos artigos 25º e 22º do 
Estatuto dos Notários Privados, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de 
Novembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 7/2016, faz-se saber que por despacho 
do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça da RAEM, de 21 de 
Novembro de 2024, foi autorizada, a meu 

pedido, a cessação de funções como Notá-
rio Privado em Macau e que a substituição 
seja assegurada pela Notária Privada Paula 
Hsião Yun Ling, com domicílio profissio-
nal em Macau, na Avenida da Amizade 
n.º 555, 23.º andar, onde a substituição será 
exercida, ficando a mesma Notária Privada 
habilitada a praticar todos os actos em mi-
nha substituição, designadamente, averba-
mentos e emissão de certificados, certidões 
e documentos análogos.

Macau, aos 30 de Novembro de 2024.

O Notário Privado, Philip Xavier.

 $540.00

(Custo desta publicação $ 540,00)
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